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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

PROC. 15980/2021 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA CLÍNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA e 
PREVENTIVA com UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, 
TECNICAMENTE QUALIFICADA PELOS ÓRGÃOS REGULADORES E FISCALIZADORES, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS/MATERIAIS E DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (OS VALORES DE PEÇAS SERÃO RESSARCIDOS 
DE ACORDO COM SUA UTILIZAÇÃO E DENTRO DO LIMITE APROVADO), CONFORME SEGUE: 
 
1.1.1. Equipamentos Médicos Hospitalares de Média, Alta e Baixa Complexidade e Suporte 
Estratégico, alocados em Setores do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Doutor 
Mario Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Atenção 
Básica/Policlínica Sylvio Henrique Braune e Estratégia de Saúde da Família, conforme relatórios e 
quantitativos constantes no presente instrumento. 
 
1.2. Requisitantes: Hospital Municipal Raul Sertã; Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 
Subsecretaria de Vigilância em Saúde; Subsecretaria de Atenção Básica; Estratégia de Saúde em 
Família; 
 
1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nos termos da Lei nº 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 
c/c Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Decreto Municipal nº 599/2020; 
 
1.4. Período: 12 (doze) meses a contar da assinatura do instrumento contratual; 
 
1.5. Tipo: Menor preço global, nos termos da Lei nº. 8666/93. 
 
1.6. Código CATSER: 16055; 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente contratação visa garantir o suporte e a melhoria constante na manutenção e 
recuperação dos equipamentos pertencentes ao acervo patrimonial da Secretaria Municipal de 
Saúde, alocados em setores estratégicos do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade 
Doutor Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Atenção 
Básica/Policlínica Sylvio Henrique Braune e Unidades de Estratégia de Saúde da Família. 
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2.2. O serviço em referência visa garantir a funcionalidade ininterrupta dos equipamentos de 
baixa, média e alta complexidades alocadas nas Unidades de Saúde, uma vez que o processo de 
manutenção é imprescindível para o correto funcionamento destes equipamentos dentro dos 
padrões de segurança estabelecidos por diversos organismos nacionais a fim de garantir a 
qualidade, eficácia, efetividade e segurança. 
 
As contratações dos serviços resultarão como principais benefícios: 
 

a) Celeridade no reparo do parque de Equipamentos Médico-Hospitalares, com aplicação 
de peças/acessórios e serviços especializados quando necessário, reduzindo o tempo de 
espera para realização de atendimento, consultas, exames e procedimentos 
ocasionados pela maior disponibilidade destes equipamentos. 
 

b) Melhor qualidade e presteza no atendimento, provendo desta forma a satisfação e se-
gurança do usuário, agregando economia nos processos de trabalhos. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR 

 
O presente processo tem por objetivo a contratação de empresa do ramo de Engenharia Clínica 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva com utilização de mão de obra, 
com regime de dedicação exclusiva, tecnicamente qualificada pelos órgãos reguladores e 
fiscalizadores, reposição de peças/materiais e de serviços especializados (os valores de peças 
serão ressarcidos de acordo com sua utilização e dentro do limite aprovado), atendendo as 
necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Friburgo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Prestação de serviço de engenharia clínica, envolvendo a 
manutenção corretiva e preventiva com utilização de mão de obra, 
com regime de dedicação exclusiva, tecnicamente qualificada pelos 
órgãos reguladores e fiscalizadores, reposição de peças/materiais e 
de serviços especializados (os valores de peças serão ressarcidos de 
acordo com sua utilização e dentro do limite aprovado), conforme 
segue: Equipamentos Médicos Hospitalares de Média, Alta e Baixa 
Complexidade e Suporte Estratégico das Unidades de Saúde 12 
(doze) meses. 

02 Reposição de peças/materiais (mediante ressarcimento regulado) 
para os Equipamentos Médicos Hospitalares de Média, Alta e Baixa 
Complexidade e Suporte Estratégico das Unidades de Saúde. (valor 
total estimado de R$ 4.088.687,64 pelo período de 12 (doze) meses, 
sendo este valor distribuído mensalmente no montante estimado de 
R$ 340.723,95. 
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Obs: Os valores referentes ao faturamento de peças serão variáveis 
sendo calculados de acordo com demanda, sendo o valor previsto 
estimado. 

 
3.1. O valor estimado para a aquisição de peças a serem fornecidas pela CONTRATADA necessitará 
de aprovação do orçamento pelo CONTRATANTE. Este valor somente será pago à CONTRATADA 
em caso de necessidade de fornecimento de peças e acessórios novos para realização das 
manutenções corretivas dos equipamentos objeto da licitação. 
 
 
3.2. O desconto ofertado pela empresa, não poderá impactar na demanda de substituição de 
peças, caso o valor faturado ultrapasse o valor ofertado, será de responsabilidade da 
CONTRATADA o custeio para atender a necessidade, limitado ao valor fixado neste Termo de 
Referência. 
 
 
4. DOS EQUIPAMENTOS PASSÍVEIS DE MANUTENÇÃO - INVENTÁRIO 
 
4.1. Segue acostado ao presente instrumento listagem com a relação dos equipamentos lotados 
nas Unidades de Saúde que serão submetidos aos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
conforme demanda indicada pelos fiscais do contrato. 
 
4.2. Cabe ressaltar que os relatórios anexados ao presente contemplam rol dos equipamentos que 
se encontram atualmente lotados nas Unidades de Saúde necessitando de manutenção. Trata-se 
de rol exemplificativo, visto que a listagem em referência poderá sofrer alterações, de acordo com 
a aquisição de novos equipamentos bem como nos casos de baixa dos mesmos. 
 
4.3. Cuida-se o presente de contratação de serviços de engenharia clínica (mão de obra)  com 
reposição de peças, quando demandada, o que poderá ser realizado em qualquer equipamento 
pertencente as Unidades Requisitantes, desde que indicados e autorizados pelos fiscais da 
contratação. 
 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA SAÚDE - 2021 

SUJEITOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA-CORRETIVA-CALIBRAÇÃO-OUTROS 

PATRIMÔNIO EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

3915130 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314001 

3915131 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314002 

3915132 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314003 

3915133 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314006 

3915134 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314004 

3915135 BALANÇA PORTÁTIL ELETRONICA - SÉRIE 314005 

3916267 MICROSCÓPIO - N/S. 700581 - AA 3822.00.90 CV 

3918783 FOTOCOLORÍMETRO MICROP. DIGITAL P/CLORO - MODELO DIA-CL - MARCA: DELLAB 
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3918792 PHMETRO DIGITAL MICROP. DE BANCADA - MODELO DIA-PH - MARCA: DELLAB 

3920330 BALANÇA ELETRÔNICA - MARCA LIDER - CAP. 200 KG - SÉRIE 59.864 

3920331 BALANÇA ELETRÔNICA - MARCA LIDER - CAP. 200 KG - SÉRIE 59.865 

3920332 BALANÇA ELETRÔNICA - MARCA LIDER - CAP. 200 KG - SÉRIE 59.866 

3920333 BALANÇA ELETRÔNICA - MARCA LIDER - CAP. 200 KG - SÉRIE 59.867 

3920656 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS BT 1100 - 280 TOP - RMS = SÉRIE 2018.1186 

3920657 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS BT 1100 - 280 TOP - RMS = SÉRIE 2018.1187 

3920658 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS BT 1100 - 280 TOP - RMS = SÉRIE 2018.1188 

3922438 AUTOCLAVE DE BANCADA 12 LITROS COM CUBA INOX - MARCA: STERMAX 

3922439 AUTOCLAVE DE BANCADA 12 LITROS COM CUBA INOX - MARCA: STERMAX 

3922440 AUTOCLAVE DE BANCADA 12 LITROS COM CUBA INOX - MARCA: STERMAX 

3922441 AUTOCLAVE DE BANCADA 12 LITROS COM CUBA INOX - MARCA: STERMAX 

3922442 AUTOCLAVE DE BANCADA 12 LITROS COM CUBA INOX - MARCA: STERMAX 

3922473 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 220 V - MARCA: ECEL SELAMAX 

3922474 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 220 V - MARCA: ECEL SELAMAX 

3922475 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 220 V - MARCA: ECEL SELAMAX 

3922476 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 220 V - MARCA: ECEL SELAMAX 

3922765 MICROSCOPIO BIOL Ó GICO BINOCULAR COM AMPLIA Ç Ã O DE 40X AT É 1000 X - 
COMOBJETIVAPLANA-ILUMINAÇÃO LED - BATERIA RECARREGAVEL - MODELO: TIM-18-PL - MARCA: 
OPTON - FABRICANTE: ANATOMIC 

3922766 MICROSCOPIO BIOL Ó GICO BINOCULAR COM AMPLIA Ç Ã O DE 40X AT É 1000 X - 
COMOBJETIVAPLANA-ILUMINAÇÃO LED - BATERIA RECARREGAVEL - MODELO: TIM-18-PL - MARCA: 
OPTON - FABRICANTE: ANATOMIC 

3922767 MICROSCOPIO BIOL Ó GICO BINOCULAR COM AMPLIA Ç Ã O DE 40X AT É 1000 X - 
COMOBJETIVAPLANA-ILUMINAÇÃO LED - BATERIA RECARREGAVEL - MODELO: TIM-18-PL - MARCA: 
OPTON - FABRICANTE: ANATOMIC 

3922768 MICROSCOPIO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR - AUMENTO 10X - 20X - 40X E 80X - 
ILUMINAÇÃOTRANSMITIDAEREFLETIDA LED - MODFELO: TIM-30 - MARCA: OPTON - FABRICANTE: 
ANATOMIC 

3922769 MICROSCOPIO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR - AUMENTO 10X - 20X - 40X E 80X - 
ILUMINAÇÃOTRANSMITIDAEREFLETIDA LED - MODFELO: TIM-30 - MARCA: OPTON - FABRICANTE: 
ANATOMIC 

3922770 MICROSCOPIO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR - AUMENTO 10X - 20X - 40X E 80X - 
ILUMINAÇÃOTRANSMITIDAEREFLETIDA LED - MODFELO: TIM-30 - MARCA: OPTON - FABRICANTE: 
ANATOMIC 

3922771 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA - VERTICAL - MODELO CSV 280 - MARCA: ELBER 

3922772 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA - VERTICAL - MODELO CSV 280 - MARCA: ELBER 

3922773 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA - VERTICAL - MODELO CSV 280 - MARCA: ELBER 

 

INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS SUBSEC. ATENÇÃO BÁSICA - ANO 2021 

SUJEITOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA - CORRETIVA- CALIBRAÇÃO - OUTROS 

PATRIMÔNIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OUTROS ESTRATÉGICOS 

3902052 COMPRESSOR - MARCA BABY-ATRANT S 136 

3902083 BALANÇA ADULTO - MARCA WELMY 
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3902127 COMPRESSOR - MARCA SCHULZ 

3902149 BALANÇA ADULTO 

3902170 BALANÇA ADULTO 

3902528 BALANÇA ADULTO - MARCA WELMY 

3902529 BALANÇA PEDIÁTRICA - MARCA FILIZOLA 

3902548 AGITADOR DE PLACAS KLINE - MARCA: DEPRON 

3902559 MICROSCÓPIO X52 - 107BN 

3902561 APARELHO DE BICO - BISEM 

3902587 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3902692 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3902728 BALANÇA ADULTO - MARCA: WELMY 

3902808 COMPRESSOR - MARCA SCHULZ 

3902815 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3902818 BALANÇA PEDIÁTRICA - MARCA: BALMAX 

3902831 BALANÇA PEDIÁTRICA 

3902903 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3902935 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3903107 COMPRESSOR 

3903177 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3903235 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3903248 BALANÇA PEDIÁTRICA - FILIZOLA 

3903253 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3903377 APARELHO DE ULTRA-SOM - TENSMED IV - FISIOT. 

3903385 APARELHO DE FISIOTERAPIA 

3903388 INFRAVERMELHO - MARCA: CARCI 

3903424 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3906549 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3906607 COMPRESSOR 

3906613 COMPRESSOR 

3906672 BALANÇA ADULTO - MARCA: FILIZOLA 

3908039 AUTOCLAVE HORIZONTAL PARA BANCADA - DIGITAL - MICRO PROCESSADA - CAP. 34 LITROS 

3908260 GERADOR DE EMERG Ê NCIA GG 55/50 KVA - COM ACOMPANHAMENTOS: QUADRO DE COMANDO 
AUTOMÁTICO - BATERIA DE 105 AH - CONJUNTO DE MANUAIS TÉCNICOS - TANQUE COMBUSTÍVEL DE 
125 
LITROS - CONJUNTO DE 

3908391 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 

3908392 BALANÇA PEDIÁTRICA 

3908407 LEITORA AUTOMÁTICA DE MICROPLACAS - MARCA: FERMO PLATE 

3908408 LAVADORA - SEMI AUTOMÁTICA DE ELISA MICROWELE WASTER MODELO BSII 

3908452 ARQUIVO - HISTOLIFE 80000 LÂMINAS - MARCA: ERVIEGAS 

3909022 AUTOCLAVE - CAPACIDADE DE 12 LITROS 

3909083 BALANÇA ADULTO 



PROCESSO Nº: 15.980/2021  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 

6 

 

3909084 BALANÇA ADULTO 

3909085 BALANÇA ADULTO 

3909087 BALANÇA PEDIÁTRICA 

3909088 BALANÇAPEDIÁTRICA 

3909089 BALANÇAPEDIÁTRICA 

3909348 COMPRESSORDEAR-220V -PARACONSULTÓRIOODONTOLÓGICO 

3909349 BOMBADESUCÇÃO-PARARETIRADADE CORPOSESTRANHOS 

3910183 CENTRIFUGA-SOROLOGIA-CAPACIDADE16TUBOS 

3910501 SONAR-COMENTRADAPARALUZEPUILHA-COMFONE 

3910502 APARELHO NEURODYN-II CANAISCORRENTESTENSEFENS-MARCA:IBRAMED 

3910518 APARELHOPARABIOQUÍMICA-SEMIAUTOMATICO-MONOCAL 

3910597 MICROSCÓPIOBINOCULAR-SÉRIEL2000A 

3911135 APARELHOPARAHEMATOLOGIA-8PARÂMETROS 

3913013 INFRAVERMELHO 

3913015 ULTRASOMDE1MHZ=MARCA:IBRAMED=SONOPULSECOMPACT -FISIO. 

3913937 BALANÇA 

3913938 BALANÇA 

3915084 ECOBIÔMETRO-APARELHOOFTALMOLÓGICO 

3915838 BISTURIELETRÔNICOMICROPROCESSADOBP150-MARCA:EMAI 

3916008 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEVACINA-FANEM-347 

3916232 APARELHODEINFRAVERMELHO-FISIOTERAPIA 

3916233 APARELHODEINFRAVERMELHO-FISIOTERAPIA 

3916234 APARELHODEULTRASSOM-FISIOTERAPIA 

3916235 NEURODYIII-02CANAIS-FISIOTERAPIA 

3916236 NEURODYII-04CANAIS-TOTALMENTEDIGITAL-FISIOTERAPIA 

3916237 SONOPULSEIII-1E3MHZ-FISIOTERAPIA 

3918189 ELETROCARDIÓGRAFOEX-01-MARCA:EMAI 

3918190 ELETROCARDIÓGRAFOEX-01-MARCA:EMAI 

3918191 ELETROCARDIÓGRAFOEX-01-MARCA:EMAI 

3919192 ELETROCARDIÓGRAFOEX-01-MARCA:EMAI 

3919193 ELETROCARDIÓGRAFOEX-01-MARCA:EMAI 

3918197 AUTOCLAVE BS-21LITROS-220V 

3918198 AUTOCLAVE BS-21LITROS-220V 

3918200 AUTOCLAVE BS-21LITROS-220V 

3918201 CADEIRADENTISTA-COM CONTROLEDIGITAL-EQUIPO-UNIDÁGUAEREFLETOR 

3918202 CADEIRADENTISTA-COM CONTROLEDIGITAL-EQUIPO-UNIDÁGUAEREFLETOR 

3918203 CADEIRADENTISTA-COM CONTROLEDIGITAL-EQUIPO-UNIDÁGUAEREFLETOR 

3918204 CADEIRADENTISTA-COM CONTROLEDIGITAL-EQUIPO-UNIDÁGUAEREFLETOR 

3918205 COMPRESSORODONTOLOGICO30LITROS-MARCA:MITO-FIAC 
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3918206 COMPRESSORODONTOLOGICO30LITROS-MARCA:MITO-FIAC 

3918207 COMPRESSORODONTOLOGICO30LITROS-MARCA:MITO-FIAC 

3918208 COMPRESSORODONTOLOGICO30LITROS-MARCA:MITO-FIAC 

3918221 APARELHO OFTALMOLOGICOKIT+LENTE VOLK78DP-OPTO(INCL.COMP.POSITIVO) 

3918222 AUTOREFRATORFKK5000 

3918490 BISTURIELETRÔNICO-B1600MP 

3918491 BISTURIELETRÔNICO-B1600MP 

3918492 BISTURIELETRÔNICO-B1600MP 

3918493 BISTURIELETRÔNICO-B1600MP 

3918494 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEVACINA-EQUIPAMENTOINDRELRVV-440D(SS)-220V 

3918495 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEVACINA-EQUIPAMENTOINDRELRVV-440D(SS)-220V 

3918496 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEVACINA-EQUIPAMENTOINDRELRVV-440D(SS)-220V 

3919637 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2 

3919638 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2 

3919639 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2 

3919640 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2 

3919641 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2 

3919726 DETECTORFETALDE MESAFD300D-MARCA:MD-SÉRIEMFD3D141002223 

3919727 DETECTORFETALDE MESAFD300D-MARCA:MD-SÉRIEMFD3D141002224 

3919728 DETECTORFETALDE MESAFD300D-MARCA:MD-SÉRIEMFD3D141002225 

3919729 DETECTORFETALDE MESAFD300D-MARCA:MD-SÉRIEMFD3D141002226 

3919730 DETECTORFETALDE MESAFD300D-MARCA:MD-SÉRIEMFD3D141002227 

3919993 MICROSCÓPIOCLINICOBINOCULAR-SÉRIE4111824-PO 

3919994 CENTRIFUGAINBRAS-SÉRIE110220117039008 

3920014 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920015 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920016 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920017 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920018 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920019 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920020 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920021 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920222 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920023 SELADORAPARAPAPELGRAUCIRÚRGICO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920024 AUTOCLAVE12LITROS-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920028 KITACADÊMICOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920029 KITACADÊMICOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920030 KITACADÊMICOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920031 KITACADÊMICOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 
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3920032 KITACADÊMICOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920085 KITACADÊMICO-COMCANETADEALTAROTAÇÃO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920086 KITACADÊMICO-COMCANETADEALTAROTAÇÃO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920087 KITACADÊMICO-COMCANETADEALTAROTAÇÃO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920088 KITACADÊMICO-COMCANETADEALTAROTAÇÃO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920089 KITACADÊMICO-COMCANETADEALTAROTAÇÃO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920090 EQUIPOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920091 EQUIPOODONTOLÓGICOCOMPLETO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920094 COMPRESSORODONTOLÓGICO-ISENTODEÓLEO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920095 COMPRESSORODONTOLÓGICO-ISENTODEÓLEO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920096 COMPRESSORODONTOLÓGICO-ISENTODEÓLEO-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920102 AUTOCLAVE12LITROS-MARCA:ALT-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920103 AUTOCLAVE12LITROS-MARCA:ALT-COORD.SAÚDEBUCAL 

3920119 TURBIDIMETRODIGITALPORTÁTIL-MEDIÇÃOÁGUA 

3920120 MEDIDORDEPHPORTÁTIL -ÁGUA 

3920197 APARELHODELASERTERAPEUTICO-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920198 APARELHODELASERTERAPEUTICO-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920199 APARELHODELASERTERAPEUTICO-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920200 APARELHODELASERTERAPEUTICO-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920201 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920202 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920203 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920204 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920205 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920206 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920207 ULTRASSOM1MHZ=SETORDEFISIOTERAPIA 

3920219 APARELHODEINFRAVERMELHOSIMPLES-1LÂMPADA-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920220 APARELHODEINFRAVERMELHOSIMPLES-1LÂMPADA-SETORDEFISIOTERAPIA 

3920318 AUTOCLAVEHORIZONTALEMAÇOINOX-CAP.12LITROS-MARCA:DIGITALE-EMENDA 

3920319 AUTOCLAVEHORIZONTALEMAÇOINOX-CAP.12LITROS-MARCA:DIGITALE-EMENDA 

3920473 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920474 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920475 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920476 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920477 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920478 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920479 APARELHODETENS-4CANAIS-MARCA:IBRAMED-SETORFISIOTERAPIA 

3920620 DESFIBRILADORSEMIAUT.EXTERNODEABENEHEARTD1-SÉRIEFQ8A021233 

3920621 OXIMETRODEPULSO-MODELOPM-60-SÉRIECR88195510-N.FISCAL572 
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3920622 ELETROCARDIÓGRAFOBENEHEARTR3-SÉRIEFK88015302 

3920623 ELETROCARDIÓGRAFOBENEHEARTR3-SÉRIEFK88015306 

3920631 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX 

3920632 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX 

3920633 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX 

3920634 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX 

3920635 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX 

3921118 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921119 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921120 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921121 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921122 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921123 INFRAVERMELHOPEDESTAL-MARCA:CARCI 

3921124 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX-SÉRIE219905 

3921125 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX-SÉRIE219906 

3921126 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX-SÉRIE219907 

3921127 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX-SÉRIE219909 

3921128 ELETROCARDIÓGRAFOECG-6-MARCA:ECAFIX-SÉRIE219910 

3921131 CÂMARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLÓGICOS-CAPACIDADE120LITROS 

3921132 CÂMARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLÓGICOS-CAPACIDADE120LITROS 

3921245 CÂMARADEVACINAVERTICAL -120LITROS-FAB.INDRELL -REF.RVV11D 

3921246 CÂMARADEVACINAVERTICAL -120LITROS-FAB.INDRELL -REF.RVV11D 

3921247 CÂMARADEVACINAVERTICAL -120LITROS-FAB.INDRELL -REF.RVV11D 

3921248 CÂMARADEVACINAVERTICAL -280LITROS-FAB.INDRELL -REF.RVV22D 

3921249 CÂMARADEVACINAVERTICAL -504LITROS-FAB.INDRELL -REF.RC504D 

3921250 CÂMARADEVACINAVERTICAL -504LITROS-FAB.INDRELL -REF.RC504D 

3921326 SELADORAAUTOMATICA-MOD.SRN-01 

3921334 SELADORAAUTOMATICA-MOD.SRN-01 

3921381 COMPRESSORCSM-40-MARCA:SANDERSO D O N T O L Ó G I C O  

3921382 COMPRESSORCSM-40-MARCA:SANDERSO D O N T O L Ó G I C O  

3921383 COMPRESSORCSM-40-MARCA:SANDERSO D O N T O L Ó G I C O  

3921384 APARELHODERAIOXODONTOLÓGICO 

3921385 APARELHODERAIOXODONTOLÓGICO 

3921386 ULTRASSOMODONTOLÓGICO 

3921387 ULTRASSOMODONTOLÓGICO 

3921390 DETECTORFETALPORTÁTIL DIGITAL-KLP618-MARCA:KOLPLAST-NS. 015 

3921391 DETECTORFETALPORTÁTIL DIGITAL-KLP618-MARCA:KOLPLAST-NS. 016 

3921392 
VÍDEOCOLPOSCÓPIOKLP300-MARCA:KOLPLAST-NS.004-
INCLUINDOMONITORDELED18,5”WIDESCREEN 
-MARCA:PHILIPS 
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3921971 AUTOCLAVEHORIZONTAL25LITROS-MOD.2.5-MARCA:DIGITALE-ND-H252521460SF 

3921972 AUTOCLAVEHORIZONTAL25LITROS-MOD.2.5-MARCA:DIGITALE-ND-H252521460SF 

3921973 BANHOMARIADIGITAL72TUBOSDEATÉ13MM-MARCA:BENFER-NS.BF15966 

3921974 BANHOMARIADIGITAL72TUBOSDEATÉ13MM-MARCA:BENFER-NS.BF15966 

3921981 BALANÇAELETRONICA-MARCA:LIDER-MOD:P-200C-CAP.200KG-SÉRIE70041 

3921982 BALANÇAELETRONICA-MARCA:LIDER-MOD:P-200C-CAP.200KG-SÉRIE700 

3921989 
CADEIRAODONTOLÓGICACOMPLETAC O M E Q U I P O A C O P L A D O P N E U M A T I C O -
C A B E C E I R A B I A R T I C U L A D A -  
UNIDADEA U X I L I A R E REFLETOR 

3921991 BOMBADEVÁCUOATÉ2HP/CVPOTENCIA-VÁCUO0,5HP/450MMHG-220-ODONTOLÓGICO 

3921993 ASPIRADORDESECREÇÃOELETRICOMÓVEL 

3921994 ASPIRADORDESECREÇÃOELETRICOMÓVEL 

3921998 AGITADORDELINE 

3921999 AGITADORDELINE 

3922000 OTOSCÓPIO 

3922001 OTOSCÓPIO 

3922002 CENTRIFUGALABORATORIALDE BANCADA-TECNOLOGIADIGITAL-B E N F E R / C L  

3922006 LENSÔMETROLEITURAEXTERNACOMMIRAEMCRUZ -VISION BC 

3922007 REFRATORDEGREENS-COMPOSTACOMTODASASPRINCIPAISLENTES 

3922008 MEDIDORDE MONOXIDOSDECARBONO-TIPOSENSOR-MARCA:AKSO/AK780 

 
3922122 

APARELHOD E U L T R A S S O M D I A G N O S T I C O G I N E C O / O B S T E T R I C I A - D C 3 0 -
M A R C A : M I N D R A Y -
I N C L U I N D O TRANSDUTORESSONDA+VIDEOPRINTERPRETOEBRANCO+NOBREAKCOMPATIVELCOMEQ
UIPAMENTO 

3922431 
EQUIPOODONTOLÓGICO-CADEIRAODONTOLOGICAC O M P L E T A ( E Q U I P O - S U G A D O R -
R E F R E T O R ) M A R C A :  
DENTAMED-EMENDA1180-06 

3922761 ESPIRÔMETROMIRMINISPIRS/SPO2-MARCA:MIR-LOTE:A23-C13372 

3922764 
CÂMARA PARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLOGICOS-MODELOCSV-120LITROS-MARCA:ELBER-
EMENDA 
1160-02 

3922774 
CÂMARA PARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLOGICOS-MODELOCSV-120LITROS-MARCA:ELBER-
EMENDA 
1160-02 

 
 

INVENTÁRIO-EQUIPAMENTOS-ESTRATÉGIASAÚDE FAMILIA-ANO2021 

SUJEITOSMANUTENÇÃOPREVENTIVA-CORRETIVA- CALIBRAÇÃO-OS 

PATRIMÔNIO EQUIPAMENTOSMÉDICOSHOSPITALARESEOUTROSESTRATÉGICOS 

3901084 BALANÇAANTROPOMÉTRICA 

3901105 BALANÇAANTROPOMÉTRICA 

3901235 BALANÇAADULTRO-MARCA:WELMY 

3901391 BALANÇAADULTO 
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3901485 BALANÇA 

3901561 BALANÇAADULTO 

3901728 BALANÇAADULTO 

3901862 BALANÇAADULTO 

3901957 BALANÇAADULTO 

3911074 BALANÇAADULTOMECÂNICA-MARCA:WELMY-CAP.150KILOS 

3911075 BALANÇAINFANTIL 

3911093 AUTOCLAVEVERTICAL -12LITROS 

3911752 BALANÇAINFANTIL 

3915373 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915374 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915376 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915380 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915381 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915382 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915383 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915384 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915385 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915386 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915387 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915388 BALANÇAANTROPOMÉTRICAPORTATIL-MARCA:WELMY 

3915437 AUTOCLAVEEMINOX-MARCA:BS-CAPACIDADEDE42LITROS 

3915442 AUTOCLAVEEMINOX-MARCA:BS-CAPACIDADEDE42LITROS 

3915768 BALANÇAPEDIATRICA 

3918223 AUTOCLAVE-MODELOHORIZONTALEMALUMINIO-CAP.42LITROS-BS 

3918226 DETECTORFETALPORTÁTIL-MARTEC 

3918229 AUTOCLAVE21LITROS-BS 

3918232 CADEIRADENTISTACOMCONTROLEDIGITAL-C/EQUIPO-UNID.ÁGUA-REFLETOR 

3918233 CADEIRADENTISTACOMCONTROLEDIGITAL-C/EQUIPO-UNID.ÁGUA-REFLETOR 

3918234 CADEIRADENTISTACOMCONTROLEDIGITAL-C/EQUIPO-UNID.ÁGUA-REFLETOR 

3918235 CADEIRADENTISTACOMCONTROLEDIGITAL-C/EQUIPO-UNID.ÁGUA-REFLETOR 

3918236 COMPRESSORODONTOLOGICOMITOFIAC-30LITROS 

3918237 COMPRESSORODONTOLOGICOMITOFIAC-30LITROS 

3918238 COMPRESSORODONTOLOGICOMITOFIAC-30LITROS 

3918822 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918823 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918824 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918825 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918826 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 
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3918827 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918828 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918829 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918830 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918831 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918832 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918833 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918834 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918835 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918836 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918837 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918838 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918839 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918840 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918841 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918842 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918843 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918844 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918845 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918846 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918847 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918848 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918849 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918850 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918551 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918852 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918853 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918854 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918855 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918856 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918857 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918858 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918859 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918860 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3918861 BALANÇAANTROPOMÉTRICA-ESTRUTURACHAPADEAÇO-CAP:300KILOS-ANO2014 

3919527 AUTOCLAVEEMALUMÍNIO-MODELOHORIZONTAL-CAPACIDADE45LITROS-ANO2014 

3919613 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919614 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919615 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 
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3919616 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919617 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919618 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919619 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919620 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919621 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919622 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919623 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919624 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919625 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919626 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919627 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919628 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919629 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919630 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919631 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919632 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919633 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919634 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919635 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919636 AUTOCLAVEDIGITALE-MODELO1.2-ANO2015 

3919651 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47501 

3919652 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47502 

3919653 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47503 

3919654 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47504 

3919655 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47505 

3919656 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47506 

3919657 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47507 

3919658 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47508 

3919659 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47509 

3919660 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47510 

3919661 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47511 

3919662 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47512 

3919663 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47513 

3919664 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47514 

3919665 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47515 

3919666 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47516 

3919667 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47517 

3919668 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47518 
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3919669 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47519 

3919670 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47520 

3919671 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47521 

3919672 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47522 

3919673 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47523 

3919674 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47524 

3919675 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47525 

3919676 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47526 

3919677 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47527 

3919678 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47528 

3919679 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47529 

3919680 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47530 

3919681 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47531 

3919682 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47532 

3919683 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47533 

3919684 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47534 

3919685 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47535 

3919686 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47536 

3919687 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47537 

3919688 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47538 

3919689 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47539 

3919690 BALANÇAINF.MECÂNICAREF.109CHCONCHAINOX-MARCA:WELMY-SÉRIE47540 

3919951 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135080 

3919952 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE132489 

3919953 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135096 

3919954 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE132506 

3919955 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133617 

3919956 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133616 

3919957 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE136765 

3919958 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE132511 

3919959 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135089 

3919960 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135079 

3919961 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133614 

3919962 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE136784 

3919963 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135090 

3919964 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135074 

3919965 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135077 

3919966 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133586 

3919967 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133594 
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3919968 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135081 

3919969 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135076 

3919970 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135073 

3919971 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135066 

3919972 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135063 

3919973 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE135070 

3919974 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE133597 

3919975 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE132450 

3919976 DETECTORFETAL=SONARBATIMENTOSCARDÍACOS-SÉRIE132471 

3920025 COMPRESSORODONTOLÓGICO-SÉRIE01200658-MARCA:SHUSTER 

3920026 COMPRESSORODONTOLÓGICO-SÉRIE01200655-MARCA:SHUSTER 

3920027 COMPRESSORODONTOLÓGICO-SÉRIE01200652-MARCA:SHUSTER 

3920033 EQUIPO(CONSULTÓRIO)ODONTOLOGICOCOMPLETO 

3920034 EQUIPO(CONSULTÓRIO)ODONTOLOGICOCOMPLETO 

3920649 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1179 

3920650 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1180 

3920651 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1181 

3920652 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1182 

3920653 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1183 

3920654 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1184 

3920655 CÂMARADECONSERVAÇÃODEVACINABT1100/140TOPRMS-SÉRIE2018.1185 

3922585 
SELADORAAPLICAÇÃOPAPELGRAUCIRÚRGICO-TIPOMANUAL/PEDAL-
CONT.TEMPERATURADIGITAL-ENTRE0A300C- MARCA:SELAMAXX - EMENDA1170-04 

3922690 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLÓGICOSCSV120- 120LITROS-MARCA:ELBER-EMENDA1160-
16 

3922763 CÂMARAPARACONSERVAÇÃODEIMUNOBIOLÓGICOSCSV120- 120LITROS-MARCA:ELBER-EMENDA1160-
02 

 

INVENTÁRIO-EQUIPAMENTOS-HMMDC-ANO2021 

SUJEITOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA – CORRETIVA – CALIBRAÇÃO - OUTROS 

PATRIMÔNIO EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR E SE OUTROS ESTRATÉGICOS 

3907038 Fococom4Lâmpadas 

3907039 Fococom4Lâmpadas 

3907071 BalançaDigitalEletrônica–Baby–Cap.Máxima15kg 

3907149 BalançaPediátrica–Marca:Arja 

3907263 FotômetrodeChamaparadosagemdeSódio-Potássio 

3907302 BalançaAdulto–Marca:Welmy 

3907326 BalançaAntropométrica–Cap.Máxima150kg–c/medidordealtura 

3907356 BalançaPlataformac/capacidade200kg 
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3907364 PassadeiraCalandra–Marca:Sitec 

3907365 Extrator–Mod.160–Capacidadede30kilos–Marca:Estrela 

3907366 LavadoradeRoupa–Capacidadede50Kilos–Marca:Sitec 

3907367 LavadoradeRoupa–Capacidadede30kilos–Marca:Sitec 

3907371 SecadoradeRoupa–Capacidadede15kilos–Marca:Inequil 

3907372 SecadoradeRoupa–Capacidadede20kilos–Marca:Sitec 

3907377 Passadeira –Calandra–nº 096–SérieCA–Marca:I n e q u i l  

3907419 BalançaPediátrica-Confiança 

3907420 BalançaAdultoc/regulagemp/estatura-Filizola 

3907454 FocoCirúrgico–com4lâmpadas 

3907517 BalançaPediátrica–Marca:Welmy 

3907520 BalançaPediátrica 

3907548 AparelhodeRaioX-Portátil 

3907551 CarrodeEmergência–deParadaCardiorrespiratóriaCompleto–DesfibriladorDBS3 

3907552 Cardioversor –Life400Plus 

3907573 BerçoEspecial–MOD. BAS175-Fanen 

3907579 BerçodeCalorRad.c/cont.Aut.detempo–Marca:Fanen 

3907771 BalançaPlataformacompesos 

3907814 AutoclaveVertical–415/2–220V–SV.1118 

3907826 BerçoAquecido 

3907827 BerçoAquecido 

3907848 Analisador dePHGases-Sanguíneos 

3907850 CamaCirúrgica–MV 6090-Fanen 

3907851 CamaCirúrgica–MV 6090-Fanen 

3907852 CamaCirúrgica–MV 6090-Fanen 

3907853 BerçoAquecido 

3907854 BerçoAquecido 

3907855 BerçoAquecido 

3907856 BerçoAquecido 

3907857 OximetrodePulsocom6tiposdealarme–bateriasr e c a r r e g á v e l autom.–operandoc/redeelétrica 

3907858 OximetrodePulsocom6tiposdealarme–bateriasr e c a r r e g á v e l autom.–operandoc/redeelétrica 

3907867 EstufadeCultura–502/2-A–110/220 

3907933 Espectrofotômetro 

3907934 MesaCirúrgica parapartoHC 1002– Marca:IHC 

3908262 CENTRAL DEARCOMPRIMIDO– MOD-EL-20 

3908263 BOMBADE VÁCUO–DuplexBVID-25/400Litros 

3908268 AUTOCLAVEHOSPITALARHORIZONTAL201LITROS 

3908296 Motor –Trifásico4CV–1750 RPM-Eberle 
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3909506 GRUPOGERADOR HEIMER-180 KVA 

3909720 RESPIRADOR-VentiladorPulmonarInter3–NeoNatal-Série0223 

3911858 ColunaDeionizadora 

3913123 AspiradorCirúrgico-ANO2009 

3914986 Transdutor (Sonda)–Convexo2.5MHZparausoemaparelhodeUltrasonografia 

3915114 BisturiEletrônicoBP-400Plus 

3915184 BanhoMaria–BanhoUltratermostaticoGrande–220V–S.1005.0243–NovaTecnica 

 

3917072 
AparelhodeUltrassonografia–MonitorLCD15 –TransdutorMultifrequencial 
convexoPC/Linear/Endocavit á rio-Sonoview/VídeoPrinter 

3917073 NobreakMarcaAPC–ModeloSurt2000XLI–QS1123230462-P/AparelhoUltrassom 

3918438 OximetrodePulso–ProVision4000–C/Curva –Marca:Protec 

3918439 OximetrodePulso–ProVision4000–C/Curva –Marca:Protec 

3918440 MesaGinecológica–ModeloMesapara ExamesdeUltrassom 

3918441 Laringoscópio=Inf. 01LAMCVe01LAMRT 

3918442 Laringoscópio=Inf. 01LAMCVe01LAMRT 

3918443 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3918444 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3918445 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3918446 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3918447 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3918448 Laringoscópio=Inf.03LAM-RETA 

3919932 MonitorCardíaco–MonitorFetal–CardiotocografoGold–Marca:Kolplast–NS.1160815007 

3919977 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136759 

3919978 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136757 

3919979 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série135065 

3919980 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136766 

3919981 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série135078 

3919982 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série133582 

3919983 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136767 

3919984 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136758 

3919985 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136768 

3919986 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136775 

3919987 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série136756 

3919988 DetectorFetal–SonarBatimentosCardíacos–Série135067 

3919995 MicroscópioClinicoBinocular–Série1692929 

3919996 CentrifugaInbras–Série110920117040011 

3920035 Cardiotocógrafo–MonitorFetal–Gold–Marca:Kolplast–NS.1161128006006/NS21612204479 
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3920036 Cardiotocógrafo–MonitorFetal–Gold–Marca:Kolplast–NS.1171006000001/NS2170119019 

3920168 Transdutor (Sonda)L742paraAparelhodeUltrassonografiaFT412-Doação 

 

3920169 
AparelhodeUltrassonograf ia–UltrassomFIGLABSFT412–IncluindoVídeoeTransdutor–
MS10068210072/SÉRIE500000823930 

  

 

 
3921185 

ULTRASSOMF T 4 1 2 - I N C L U I N D O N O B R E A K M N . I I I SE NO I D A L N G 1 4 0 0 V A 2 7 5 7 1 -
M A N A G E R + I M P R E S S O R A V I D E O PRINTERSONY UP-
X898MD+ GUIABIOPSIAREUTTRANSDUTOREC9-5=OBS:EQUIPAMENTO CHEGOUEM 24-07-2018 
=NFISCAL 10953=DENTAL MOGIANA=SOMENTE L IQUIDADO EM1 2 - 03 -
2 0 1 9 APÓSDOCUMENTONº 020-2 019DA SRA.PATRICIAFERREIRANOLASCO. 

3921654 BERÇOAQUECIDOMATRIC RLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC-MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIE 19E0127 

3921655 BERÇOAQUECIDOMATRIC RLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC-MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIE 19E0128 

3921656 BERÇOAQUECIDOMATRIC RLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC-MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIE 19E0129 

3921657 BERÇOAQUECIDOMATRICRLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC -MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIEF0144-19 

3921658 BERÇOAQUECIDOMATRICRLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC -MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIEF0145-19 

3921659 BERÇOAQUECIDOMATRICRLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC -MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIEF0146-19 

3921660 BERÇOAQUECIDOMATRICRLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC -MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIEF0150-19 

3921661 BERÇOAQUECIDOMATRICRLEITOHIDRÁULICO-MOD.MATRIC -MARCA:OLIDEFCZ-SÉRIEF0151-19 

 

3921785 
RESPIRADOR=APARELHOTERAPIA RESPIRATÓRIAP/VENTILAÇÃOPULMONAR BASEADOT E C
.DIGITAL - LE ISTUNG- ADULTO/PEDIATRICO/NEONATAL =LOTEE-19076. 

 
3921786 

RESPIRADOR=APARELHOTERAPIA RESPIRATÓRIAP/VENTILAÇÃOPULMONAR BASEADOT E C
.DIGITAL - LE ISTUNG- ADULTO/PEDIATRICO/NEONATAL =LOTEE-19077. 

3921787 INCUBADORAPARARECÉMNASCIDO-MODELO1186/C- 220V-S/SERVO02=FANEM=GAP075011 

3921788 INCUBADORAPARARECÉMNASCIDO-MODELO1186/C- 220V-S/SERVO02=FANEM=GAP075013 

3921789 INCUBADORAPARARECÉMNASCIDO-MODELO1186/C- 220V-S/SERVO02=FANEM=GAP075037 

3921790 INCUBADORATRANSPORTE-MODELOIT-158/TS-BIVOLT-S/BABYPUFF-FANEM=SAP075907 

3921791 INCUBADORATRANSPORTE-MODELOIT-158/TS-BIVOLT-S/BABYPUFF-FANEM=SAP075908 

3921890 CAMAHOSPITALARPARAPARTOPPPMOTORIZADA-MARCA:GRUPOBOND-SÉRIEQ0439980031 

3921891 CAMAHOSPITALARPARAPARTOPPPMOTORIZADA-MARCA:GRUPOBOND-SÉRIEQ0439980035 

3921892 CAMAHOSPITALARPARAPARTOPPPMOTORIZADA-MARCA:GRUPOBOND-SÉRIEQ0439980037 

3921893 CAMAHOSPITALARPARAPARTOPPPMOTORIZADA-MARCA:GRUPOBOND-SÉRIEQ0439980041 

3921894 CAMAHOSPITALARPARAPARTOPPPMOTORIZADA-MARCA:GRUPOBOND-SÉRIEQ0439980044 

3922351 MICROSCÓPIOCLINICOBINOCULAR-MARCA:EOROMEX-COM 4OBJETIVAS=5X-10X-4Xe100X 

3922352 CENTRIFUGADE28TUBOSDE15/100MMMICROPROCESSADA-INBRTAS-SÉRIE110920120525008 
 

3922681 
RESPIRADOR (VENTILADOR) DETRANSPORTE EEMERGÊNCIA - OXYMAG - NOTA FISCALCGA 028901 -
SÉRIE10882-DOAÇÃO - COVID 

  

 RESPIRADOR-SYNOVENTE3-ADULTO-MINDRAY-EC-67002869 

 RESPIRADORINTERNEO-IN-2012-09-01892-PEDIATRICO 
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3907564 RESPIRADORPULMONARINTER-SYNC 3-SÉRIE0231 

 RESPIRADORAMBULÂNCIAUTIENTREGUENOANODE 2021 

  

 INCUBADORADETRANSPORTEIT158TS 

3906998 MESACIRÚRGICA 

3907821 BISTURIELÉTRICOBI800 

3907462 DESFIBRILADOR 

 APARELHODEANESTESIA–TAKAOKA-349 

 FOCOCIRÚRGICOCOM4LAMPADAS-345 

 APARELHODEANESTESIAVITAL -835 

 APARELHODEANESTESIAVITAL -834 

 BALANÇADIGITALDECARGA-487 

3913151 BALANÇADEADULTO-DIGITAL 

3900914 BALANÇADEBEBÊ-CAUDURO 

3904236 CENTRÍFUGA 

 BANHOMARIA-450 

 DEONIZADOR-453 

 AGITADORDETUBOS-449 

3907812 BERÇOAQUECIDO 

3907854 BERÇOAQUECIDO 

 INCUBADORAINFANTIL1186-589 

3907499 FOCO 

3907951 BERÇODE FERRO- FANEM 

3907949 BERÇODE FERRO- FANEM 

3907958 BERÇODE FERRO- FANEM 

3907517 BALANÇAPARABEBES- WELMY 

 UCI–FANEM-590 

 INCUBADORAFANEM-377 

 INCUBADORAC186TS 

 INCUBADORAFANEM–VISION2286-587 

 INCUBADORAFANEM–VISION2286-586 

 INCUBADORAFANEM–C 186TS 

3907569 INCUBADORAFANEM–C 186TS 

 BANHOMARIA–BVE3100 

 FOCODE4LAMPADAS-346 

3906152 COMPRESSORDEARCOMPRIMIDO 

3907267 BANHOMARIA–56º 

3907275 BANHOMARIA–37º 
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3907042 CENTRIFUGABABY-206 

3907278 CONTADORDECÉLULAS-SANKO 

3907287 MICROSCÓPIOQUIMIS 

3907044 AGITADORKLINE 

 BANHOMARIA-815 

 ESTUFABACTERIOLOGICA-816 

3907045 AGITADORMAGNÉTICO 

3907822 MICROSCÓPIOQUIMIS 

3904115 CONTADORDE CÉLULASLEUCOTRON –ELÉTRICO 

3904090 CENTRÍFUGAMICROHEMATÓCRITO 

3907282 AGITADORORBITALMOD.255-DEFEITO 

3910518 BIO-200 

 CENTRIFUGA-810 

 MICROSCÓPIOBIOVAL 

 CENTRÍFUGARDE– 28TUBOS 

 ANALISADORDEGASESSANGÚINEOS–ABL800 

 

INVENTÁRIO-EQUIPAMENTOS-HMRS- ANO2021 

EQUIPAMENTOSSUJEITOSMANUTENÇÃOPREVENTIVA-CORRETIVA-CALIBRAÇÃO-OUTROS 

PATRIMÔNIO EQUIPAMENTOSMÉDICOSHOSPITALARESEOUTROSESTRATÉGICOS 

CAMAS-STAMMETALURGICA-ORTOPEDIA-NEUROLOGIA-ISOLAMENTO 

76 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

77 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

78 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

79 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

80 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

81 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

82 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

83 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

84 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

85 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

86 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

87 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

88 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 
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89 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

90 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

91 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

92 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

93 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

94 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

95 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

96 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

97 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

98 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

99 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

100 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

101 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

102 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

103 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

104 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

105 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

106 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

107 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

108 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

109 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

110 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

111 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

112 CAMAELETRICAMODELO545+ARMÁRIOROUPA01GAVETA+MESAALIMENTAÇÃO–STAM/VERDE 

116 CAMAELETRICAMODELO 545–IDEAL–QUARTO1–Nº 116+ARMÁRIO+MESA=STAM/VERDE 

115 CAMAELETRICAMODELO545–IDEAL– QUARTO3–Nº 115+ARMÁRIO+MESA=STAM/VERDE 

114 CAMAELETRICAMODELO545–IDEAL– QUATRO4–Nº 114+ARMÁRIO+MESA=STAM/VERDE 

113 CAMAELETRICAMODELO545–IDEAL– QUARTO5–Nº 113+ARMÁRIO+MESA=STAM/VERDE 

 CAMAELETRICA MODELO 545 –STAM/VERDE–ATENÇÃO:OARMARIO+MESA FORAMISOLAMENTO 

 CAMAELETRICA MODELO 545 –STAM/VERDE–ATENÇÃO:OARMARIO+MESA FORAMISOLAMENTO 

  

PATRIMÔNIO SUJEITOSMANUTENÇÃOPREVENTIVA-CORRETIVA-CALIBRAÇÃO-OUTROS 
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3905909 AUTOCLAVE–HORIZONTALMOD. HAE27– SERCON-300 

3906282 APARELHODERAIOX–X200MATRANSP.ANODOFIX 

3910005 APARELHOHOMOGEINIZADORDE SANGUE–Nº20 

3911218 SELADORADEBOLSADESANGUE AUTOMÁTICADEBANCADA 

3911219 SELADORADEBOLSADESANGUE AUTOMÁTICADEBANCADA 

 

3912138 

SALA MAMOGRAFIA = APARELHO DE MAMOGRAFIA GRAPH MAMMO – SÉRIE AF 0000058- SERIE 0093-
002-213 – M 602008103515 INCLUINDO PROCESSADORA (061) – MARCA: SIGEX – PARA MAMOGRAFIA 
–MODELOOPTIMAX2010–SÉRIE116020-08103515–BIOMBO GRAFH-MAMMO-060. 

3912173 
SETORDEENDOSCOPIA=APARELHOPARAENDOSCOPIADIGESTIVAECOLONOSCOPIA=FONTE
DELUZ  
OLYMPUS–CLK4150=SÉRIE7854638=PROCESSO608/2008 

 
3912174 

SETORD E E N D O S C O P I A = A P A R E L H O P A R A E N D O S C O P I A D I G E S T I V
A E C O L O N O S C O P I A O L Y M P U S  
=COMPOSTOD E : F I B R O C O L O N O S C O P I O = S É R I E 2 7 2 3 4 3 6 –
F O N T E D E L U Z = S ÉR I E 7 8 5 4 2 5 5 E  
FIBROGASTROSCOPIO=SÉRIE2803024EGARRAFINHAD’ÁGUA=PROCESSO6 0 8 / 2 0 0 8  

3913861 FONTEDELUZTIPOXENON–P/ENDOS.REF.20131501-320 

P.EQ.3913861 PEÇAGUIAC/01CANAL–P/PASSAGEMINSTRUMENTOSP/CAMISAENDOSCOPICAKARL 

P.EQ.3913861 CAMISAENDOSCÓPIAPARACITOSCOPIA–C/OBTURADOR–COM02TORNEIRAS 

P.EQ.3913861 CAMISAENDOSCÓPIAPARACITOSCOPIA–C/OBTURADOR–COM02TORNEIRAS 

P.EQ.3913861 ELEMENTODETRABALHO–KARL STORZC/MOLADEAÇÃOMEIODEDOPOLEGAR 

P.EQ.3913861 CAMISAENDOSCÓPIA–KARLSTORZPARAURETROTOMIA 

P.EQ.3913861 CABODEILUMINAÇÃO–COMFIBRAÓTICAKARLSTORZ 

P.EQ.3913861 OBTURAR–KARLSTORZPARAUSOCOMCAMISADETAMANHO26FR 

3913868 ENDOSCOPIOAUTOCLAVAVEL–RIGHOPKINSP/OBSKARLSTORZ–C/SIST.OTICOAVANC.27005BA 

3913897-ACES KITCIRURGICOPARAFACECTONIA=32PEÇAS–MARCA:ODOUS/STELP/OFTALMOLOGIA 

3913899-ACES IDENTIF.RADIOLÓGICO–ELETRONICO220=TECLADO: MARCA:VMI=Nº060 

3914041 GERADOR– GRUPOMOTOR GERADOR POTENCIADE460/434 KVA–TRIFÁSICO 380/220=2009 

3915059 CENTRALDEPRODUÇÃOETRATAMENTODEARCOMPRIMIDO-2010 

3915154 QUADROT R A N S F E R E N C I A AUTOMATICADEENERGIA-QTA–PARAUTILIZAÇÃONOGERADOR 

3915700 BOMBAD’ÁGUA(CENTRIFUGA)–3HP–TRIFÁSICA–SÉRIE20006–MOD.TH16AL-THEBE 

3915703 BOMBAD’ÁGUA-3/4HP-MONOF–SÉRIE20001–MOD.TH16AL-THEBE 

3915704 BOMBAD’ÁGUA-3/4HP-MONOF–SÉRIE20002–MOD.TH16AL-THEBE 

3916272 
CENTRIFUGARC-3BPACOMPANHA01ROTORSBUCKETMODELOHBB6S/N41116374E06 
ADAPTADORESP/N1094ST-0907573SORVALL41112012 

3916294 HOMOGEINIZADORDEPLAQUETASW-ESPR–NºSÉRIE NSA5902514 

3916295 BISTURIELETRÕNICO-B1600MP-DELTRONIX=S . CB1109038-Nº512 

3916328 VENTILOMETRODEWRIGHTANALOGICOMARK8=Nº150 

3916329 VENTILOMETRODEWRIGHTANALOGICOMARK8=Nº151 

3916371 MESACIRÚRGICAALTACIR-VISIONT 3-528 



PROCESSO Nº: 15.980/2021  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 

23 

 

3916372 MESACIRÚRGICAKSSP/ALTACIRÚRGIAMECÂNICA–VISION–LEITO-520 

3916573 REPMASCULINO=APARELHOD E ELETROCARDIOGRAFO–BIONET -BM3 

3916575 APARELHODEELETROCARDIÓGRAFO-BIONET 

3916576 APARELHODEELETROCARDIÓGRAFO-BIONET 

3916577 CUFOMETRO/CUFFLATOR-MEDIDORDEPRESSÃOINTERNA=Nº149 

3916628 CAPNÓGRAFO(APARELHODECAPNOGRAFIA)–BIONET–LOTED8K1100085-305 

3916629 CAPNÓGRAFO(APARELHODECAPNOGRAFIA)–BIONET-307 

3916630 CAPNÓGRAFO(APARELHODECAPNOGRAFIA)–BIONET-D 8 L 0200005 

3916633 APARELHODEECGC / C A N A I S DEPRESSÃOINVASIVAS–BIONET–D1L0600071 

3916972 APARELHODEANESTESIA–COMPLETO–JGMORIYA–modeloVital 

3916973 APARELHODEANESTESIA–COMPLETO–JGMORIYA–modeloVital 

3916974 APARELHODEANESTESIA–COMPLETO–JGMORIYA–modeloVital 

3916975 CARROPARAANESTESIA–JGMORIYA–modeloVital 

3916976 CARROPARAANESTESIA–JGMORIYA–modeloVital 

3917048 FOCOCIRÚRGICOMÓVEL-MICROEM 

3917049 FOCOCIRÚRGICOMÓVEL-MICROEM 

 
3917203-O.C 

GERADORDE105KVA–TRIFÁSICO–WEG–CONTÊINERSL0105KVA-MWMWEG220V–60HZ– 
SÉRIE0105003711 – INSTALADO NAUPA COMPREVISÃ ODEREMANEJAMENTO 
PARAHEMOCENTROHMRSEM 08/2015 

3917964 EXAUSTORMOD.ECK650-MOTOR4CV–COIFA2700X1500=INSTALAÇÃOFISICA 

 
3918172 

SALASISCOLO=COLPOSCÓPIOCOMCÂMERA–MONITORLCD–BRAÇOARTICULADO–
PEDESTALCOMRODIZIO–DIST.TRABALHO300MM–AUMENTODE8A28VEZES–LAMPADAHALOG–
CEMAP–SÉRIE 
27.074–COMM O N I T O R SAMSUNG17”=Nº507 

3918173 SALASISCOLO=B I S T U R I –MARCA:VAVETRONIC –5000PLUS–DIGITAL60HZ=Nº508 

3918174 SALASISCOLO=A S P I R A D O R C I R U R G I C O –MARCA:WAVECAC–220V= Nº509 

3918354 LAVADORATERMODESINFECTADORADEBARREIRA-TDS–SERCON–SÉRIE:111890 

3918355 LAVADORAULTRASSÔNICAVRULTRASONIC 

3918356 APARELHODERAIOXMÓVELDE100 MAMARCAINTECAL MODELOCR-7/100MA 

3918357 APARELHODERAIOXMÓVELDE100 MAMARCAINTECAL MODELOCR-7/100MA 

3918359 CÂMARAESCURA02=PROCESSADORAMACROTECMX2–Nº04116892 

3918370 MICROSCÓPIOCIRÚRGICODFVMODMCM33101XYCOMACESSÓRIOS–NF.334-MN 

3918410 MICROSCÓPIO=4OBJ=5X-10X-40XE 100X–PLANOCROMATICA-BIVOLT 

3918411 MICROSCÓPIO=4OBJ=5X-10X-40XE 100X–PLANOCROMATICA-BIVOLT 

3918412 
MICROSCÓPIOC I R Ú R G I C O P A R A O F T A L M O L O G I A – C O D . M C - M 2 2 2 2 – M F : 9 0 1 1 1 0 0 0 –
S É R I E 1 1 3 9 –  
MODELO:2222MF–CÓDIGO12827200-9–Nº113911699=REG.ANVISANº80631670002 

3918413 
FOTOMETRODECHAMAPARASÓDIO-POTASSIO-COMCOMPRESSOR–
LEITURADIGITALEMMEQ/Lou  
MMOL–SISTEMADEAUTOCALIBRAÇÃOEZEROBENFER–LT:BF3635VD:31-12-2020 

3918574 BISTURIELETRÔNICO 
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3918575 DESFIBRILADOR-CARROC/DESFIBRILADOREMONITORCARDÍACOEMAIMX10031Q1318=HUNTER 

3918576 MESACIRURGICAP/NEUROCIRUGIA=HUNTER 

3918698 
CARRODE ANESTESIA–FUJIMAXIMUS KTK - C/SIVESAT EVAP –REG. MS10229820077= NFISCAL 501= 
14-03-2013–EMPRESTIMOAOHMMDCEM29-03-2019. 

3918699 CARRODEANESTESIA–FUJIMAXIMUSC/SIVESATEVAP 

3918700 BISTURIELETRICO– WEM– SS501S–06347 

3918701 BISTURIELETRICO– WEM– SS501S–06360 

3918702 BISTURIELETRICO– WEM– SS501S–06353 

3918703 BISTURIELETRICO– WEM– SS501S–06354 

 
3918704 

MESACIRÚRGICAORTOPÉDICAMASTERTEC1 5 M E C A N I C A P O R T = S ÉRIE0 8 1 2 2 2 8 2 0 1 –
S I S M A T E C =  
ACESSÓRIOSa d q u i r i d o s atravésdoProcesso676/2013–39019603=TRAÇÃOCOLOFEMUR-
39019604= 
TRAÇÃOEMDECÚBITOLATERAL-39019605=TRAÇÃOTÍBIA. 

3918708 CONJUNTOFILTROHEPA 

3918709 
1=APARELHOD E V I D E O C O L O N O S C ÓPIO/VIDEOSIGMOIDOSCOPIO= O L Y M P U S –
S ÉRIEN O C A B O  
2418918–CABOKA1803F52 

3918710 2=MONITORLCDGRAUMEDICOMODELO IS20092–RADIANCE19” 

3918711 
3=PROCESSADORADEIMAGEM-VIDEOINTEGRADACOMFONTEDELUZDEHALOGENO–MOD.CV-150 
–OLYMPUS=S É R I E 7247120 

3918712 4=TROLLEY=ARMÁRIOPARAACOMODAÇÃODOSISTEMADEVIDEOCOLONOSCÓPIO–C/RODIZIO 

3918713 5=ESTABILIZADOREVSIIMIC.FULL RANGE8T–ACESSÓRIOPARAVIDEOGASTROCOPIO 

3918762 
TRANSDUTORC O N V E X O ( S O N D A ) –
P A R T E I N T E G R A N T E D O A P A R E L H O D E U L T R A S S O N O G R A F I A G E –  
LOGICP5 

3918763 IMPRESSORA–PARTEINTEGRANTE DOAPARELHODEULTRASSONAGRAFIAGE–LOGICP5– 

3918764 
VENTILADORD E T R A N S P O R T E E E M E R G Ê NCIA– O X Y M A G –
A P A R E L H O D E V E N T . P U L M O N A R P A R A  
REANIMAÇÃOBASEADOTEC.DIGITAL–SÉRIE:002084=15-10-2013= ETIQ.VERMELHA569 

3918765 
VENTILADORD E T R A N S P O R T E E E M E R G Ê NCIA– O X Y M A G –
A P A R E L H O D E V E N T . P U L M O N A R P A R A  
REANIMAÇÃOBASEADOTEC.DIGITAL–SÉRIE:002085=15-10-2013= ETIQ.VERMELHA570 

3918769 IMPRESSORATÉRMICA 

3918780 NOBREAK–EXCLUSIVOPARASERUTILIZADONOAPARELHODEULTRASSOMLOGICP5 

3918791 
CENTRALDEVÁCUOPARA350PONTOSDESUCÇÃO–INCLUINDORESERVATÓRIO500LITROS- 
2014 

3919589 ESTUFA502/2–C/CULTURA–MAL04155 

3919593 BANHOMARIAMOD.1100–MAL041461 

3919599 CONTADORDECÉLULASELETRONICA–MARCA:KACIL 

3919600 CONTADORDECÉLULASELETRONICA–MARCA:KACIL 

3919601 CONTADORDECÉLULASELETRONICA–MARCA:KACIL 

 
3919602 

APARELHODEVIDEOCOLONOSCÓPIO–VIDEOGASTROSCOPIO–INCLUINDOPINÇADEBIÓPSIAREUSÁVEL 
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OLYMPUS– V Á L V U L A P A R A E N D O S C O P I O - B O C A L P A R A U S O C O M E N D O S C O P I O –
A P A R E L H O ACONDICIONADOEM MALETAPRETA- 2015 

3919747 
PROCESSADORADEIMAGEMAUTOMÁTICAPARA RAIOX– MODELOLX2–MARCA: LO TUSX–
SÉRIE  
2146/284–DOAÇÃOSESEM04-02-2015 

3919748 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0280274- ETIQUETAVERMELHA629 

3919749 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 2 7 0 - ETIQUETAVERMELHA625 

3919750 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 6 6 8 - ETIQUETAVERMELHA609 

3919751 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 4 0 7 - ETIQUETAVERMELHA624 

3919752 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 7 0 6 - ETIQUETAVERMELHA6 1 9  

3919753 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 3 6 4 - ETIQUETAVERMELHA6 2 7  

3919754 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 6 8 1 - ETIQUETAVERMELHA6 2 0  

3919755 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 7 0 5 - ETIQUETAVERMELHA6 2 1  

3919756 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 3 6 6 - ETIQUETAVERMELHA6 2 6  

3919757 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 2 8 9 - ETIQUETAVERMELHA6 2 8  

3919758 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 7 6 0 - ETIQUETAVERMELHA615 

3919759 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 7 3 3 - ETIQUETAVERMELHA602 

3919760 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 7 5 3 - ETIQUETAVERMELHA603 

3919761 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃOSES– SÉRIEP0 2 8 0 2 6 3 - ETIQUETAVERMELHA604 

3919762 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280680- ETIQUETAVERMELHA606 

3919763 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280683- ETIQUETAVERMELHA617 

3919764 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280756- ETIQUETAVERMELHA601 

3919765 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280267- ETIQUETAVERMELHA600 

3919766 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280278- ETIQUETAVERMELHA605 

3919767 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280743- ETIQUETAVERMELHA616 

3919768 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280502- ETIQUETAVERMELHA611 

3919769 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280629- ETIQUETAVERMELHA612 

3919770 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280276- ETIQUETAVERMELHA618 

3919771 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280302- ETIQUETAVERMELHA622 

3919772 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280305- ETIQUETAVERMELHA610 

3919773 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280632- ETIQUETAVERMELHA614 

3919774 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280539- ETIQUETAVERMELHA613 

3919775 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280425- ETIQUETAVERMELHA607 

3919776 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280546- ETIQUETAVERMELHA608 

3919777 CAMAHOSPITALARELETRONICA–DOAÇÃO SES–SÉRIEP0280708- ETIQUETAVERMELHA623 

3919778 
APARELHO DERAIOXCONVENCIONALMÓVEL– SHIMADZU–MODELOMUX100–NºREGISTROANVISA 
10369010045–SÉRIE3YCFC3919015–DOAÇÃOSES-2015 

3919779 
APARELHOD E R A I O X C O N V E N C I O N A L F I X O – F A B . S H I M A D Z U –
M O D E L O R A D S P E E D M F N S  
3M5262A16001–ANVISA10369010036–SALA02–DOAÇÃOSES-2015 
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3919780 BALANÇAELETRONICAPLATAFORMAEMBERÇO15KG–DOAÇÃOSES 

3919781-858 BALANÇAELETRONICAPLATAFORMAEMBERÇO15KG–DOAÇÃOSES–SÉRIE297704 

3919785 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE42121757-ETIQUETAVERMELHA6 3 8  

3919786 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE42121765-ETIQUETAVERMELHA6 3 7  

3919787 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 1 8 5 9 - ETIQUETAVERMELHA6 3 5  

3919788 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 2 1 2 1 7 8 9 - ETIQUETAVERMELHA6 3 0  

3919789 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 1 8 5 2 - ETIQUETAVERMELHA6 3 4  

3919790 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 0 1 4 - ETIQUETAVERMELHA6 4 1  

3919792 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 0 5 1 - ETIQUETAVERMELHA6 3 2  

3919793 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 2 9 - ETIQUETAVERMELHA6 3 3  

3919795 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 8 3 - ETIQUETAVERMELHA6 3 9  

3919797 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 9 4 - ETIQUETAVERMELHA6 3 6  

3919799 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 7 6 - ETIQUETAVERMELHA6 4 9  

3919800 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 3 3 - ETIQUETAVERMELHA6 4 5  

3919801 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 2 9 5 - ETIQUETAVERMELHA6 3 1  

3919803 MONITORMULTIPARAMETRICO –MINDRAY–SÉRIE4 3 1 2 2 0 3 8 - ETIQUETAVERMELHA6 4 0  

3919804 MONITOR MULTIPARAMETRICO – MINDRAY – SÉRIE 43122206- ETIQUETA VERMELHA 648 

3919933 ARM Á RIO/RACK EM A Ç O COM 2 PORTAS – S É RIE 117565 – PARA GUARDA EQUIPAMENTO 

 

VIDEOCIRURGIA – SETOR UROLOGIA - 2016 

3919997 MICROSCÓPIO CLINICO BINOCULAR – SÉRIE 1692924 - 807 

3919998 MICROSCÓPIO CLINICO BINOCULAR – SÉRIE 1692927 - 808 

3919999 CENTRIFUGA INBRAS – SÉRIE 110220117039001 - 809 

3920038 HOMOGENEIZADOR P/COLETA DE SANGUE – BIOMIXER – L. 3310580 

3920039 PLASMA EXTRATOR EM AÇO CARBONO – L. GAN058599 

3920040 PLASMA EXTRATOR EM AÇO CARBONO – L. GAN058598 

3920041 PLASMA EXTRATOR EM AÇO CARBONO – L. GAN058596 

3920042 PLASMA EXTRATOR EM AÇO CARBONO – L. GAN058600 

3920043 PLASMA EXTRATOR EM AÇO CARBONO – L. GAN056946 

3920044 ALICATE DE ORDENHA P/BOLSA DE SANGUE – HS 002 – L. 170079 

3920045 ALICATE DE ORDENHA P/BOLSA DE SANGUE – HS 002 – L. 170080 

3920046 SELADORA DE TUBOS PVC PORTÁTIL P.B SANGUE – BIOSEALER – L. 8886 

3920047 SELADORA PORTÁTIL DE BANCADA COM ALICATE – SE 340 – REG. MS. 80125859002 

3920048 SELADORA ELÉTRICA PORTÁTIL – SE 640 – REG. MS 80125859002 – L.643767 

3920049 SELADORA PORTÁTIL DE BANCADA COM ALICATE – SE 340 – REG. MS. 80125859002 – L.343503 

3920050 SELADORA PORTÁTIL DE BANCADA COM ALICATE – SE 340 – REG. MS. 80125859002 – L.343504 
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3920051 SELADORA ELÉTRICA PORTÁTIL – SE 640 – REG. MS 80125859002 – L.643926 

3920052 SELADORA ELÉTRICA PORTÁTIL – SE 640 – REG. MS 80125859002 – L.643912 

3920053 SELADORA ELÉTRICA PORTÁTIL – SE 640 – REG. MS 80125859002 – L.643936 

3920054 SELADORA ELÉTRICA PORTÁTIL – SE 640 – REG. MS 80125859002 – L.643909 

3920060 CAPELA DE FLUXO LAMINAR – FUV 12 AT INOX 430 

3920061 CENTRIFUGA SOROLÓGICA 127 – 28 TUBOS – IMBRAS 

3920062 CENTRIFUGA SOROLÓGICA 127 – 28 TUBOS – IMBRAS 

3920063 BANHO MARIA REGULÁVEL COM TERMOMETRO DIGITAL ELÉTRICO - KACIL 

3920082 BANHO MARIA – 40 TUBOS – C/TERMOMETRO – MARCA: KACIL 

3920083 CENTRIFUGA - INBRAS 06196– MICROPROCESSADA - INBRAS - SÉRIE 110920917072016 

3920084 BANHO MARIA – 105 TUBOS – MARCA: KACIL 

3920092 CENTRIFUGA REFRIGERADA MULTIPROCESSADA PARA BOLSAS DE SANGUE – MS 80125850004 

3920093 AGITADOR DE PLAQUETAS COM BANDEJAS SOBREPOSTAS – MS. 80125850002 

3920138 CENTRIFUGA SOROLÓGICA DIGITAL 

3920139 CENTRIFUGA SOROLÓGICA DIGITAL 

3920140 ESTUFA PARA SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO 

3920141 BALANÇA PARA LABORATÓRIO DE PRECISÃO 

3920182 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO – EQUIPAMENTO INDREL CLC 504 – SÉRIE 48644 

3920183 CAMARA DE CONSERVAÇÃO – EQUIPAMENTO INDREL CLC 504 – SÉRIE 48645/52182 

3920184 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO – EQUIPAMENTO INDREL RC 430 – SÉRIE 48641 

3920185 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO – EQUIPAMENTO INDREL RC 430 – SÉRIE 48642 

3920186 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO – EQUIPAMENTO INDREL RC 430 – SÉRIE 48643 

3920188 SECADORA DE ROUPA – SECADOR ROTATIVO CAP. 50 KG – SUZUKI – SÉRIE 052018016 - LIGADA 
MARÇO-2021 

3920189 SECADORA DE ROUPA – SECADOR ROTATIVO CAP. 50 KG – SUZUKI – SÉRIE 052018017 - LIGADA 
MARÇO-2021 

3920311 SISTEMA DE VÍDEO LAPAROSCOPIA – SISTEMA VÍDEO LAPAROSCOPIA/ENDOSCOPIA RÍGIDA – 
INCLUINDO 

ARMÁRIO – DEU ENTRADA NO HOSPITAL EM 31-07-2018 - CRISTIANO SEC.SAÚDE 

3920329 APARELHO DE ANESTESIA – INCLUINDO MONITOR MULTIPARAMETRO SAT 500 – SÉRIE 1659 – MARCA 

 

KTK – DEU ENTRADA NO HOSPITAL EM 08-11-2018 

3920637 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK88030709 

3920638 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK86028303 

3920639 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK88030715 

3920640 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK83022389 
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3920641 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK83022386 

3920642 MONITORMULTIPARAMETRICO –UMEC-10–ECG–SPO2PNITEMP– SÉRIENK83022388 

3920643 DESFIBRILADOR=CARDIOVERSORBENEHEARTD3BÁSICO–SÉRIEEZ88009455 

3920644 DESFIBRILADOR=CARDIOVERSORBENEHEARTD3BÁSICO–SÉRIEEZ88009457 

3920645 BISTURIELETRONICOMOD. POWERCUT–300W–SÉRIE18100983-MEDCIR 

3920646 BISTURIELETRONICOMOD. POWERCUT–300W–SÉRIE18100984-MEDCIR 

3920647 APARELHODEANESTESIACOMMONITORMULTIP.MOD.SAT500–SÉRIE1735–MARCAKTK 

3920648 RESPIRADOR=VENTILADORPULMONAR–IX5–SÉRIEIX5–2018-12-06733-VERMELHA880 

3921156 OXIMETRODEPULSOHANDYSATTC–SÉRIE17260234 

3921157 OXIMETRODEPULSOHANDYSATTC–SÉRIE17260235 

3921158 OXIMETRODEPULSOHANDYSATTC–SÉRIE17260236 

3921159 OXIMETRODEPULSOHANDYSATTC–SÉRIE17260237 

3921172 ASPIRADORDESECREÇÃOELÉTRICOMÓVEL–C/VÁLVULASEGURANÇA-FRASCO-SUP.RODIZIO 

3921173 ASPIRADORDESECREÇÃOELÉTRICOMÓVEL–C/VÁLVULASEGURANÇA-FRASCO-SUP.RODIZIO 

3921174 
ASPIRADORS E C R E Ç Ã O ELÉTRICOMÓVEL INA LAMED –C/VÁLVULASEG.FRASCO-
SUP.RODIZIO-SÉRIE 
104353271=MODELOIML6005-C2=ETIQUETAVERMELHANº964-NILMA 

3921175 
ASPIRADORS E C R E Ç Ã O ELÉTRICOMÓVEL INA LAMED –C/VÁLVULASEG.FRASCO-
SUP.RODIZIO-SÉRIE 
104353273=MODELOIML6005-C2=ETIQUETAVERMELHANº965-INST.DIA08-03-2021. 

3921176 DESFIBRILADORCONVENCIONALTIPOBIFÁSICO–SUPORTETESTEPARAPÁS–C/BATERIA-19050105 

3921177 DESFIBRILADORCONVENCIONALTIPOBIFÁSICO–SUPORTETESTEPARAPÁS–C/BATERIA 

3921259 ASPIRADORCIRÚRGICOISENTOKSS- SÉRIE51804 

3921260 ASPIRADORCIRÚRGICOISENTOKSS- SÉRIE51808 

3921261 ASPIRADORCIRÚRGICOISENTOKSS- SÉRIE51809 

3921262 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55155 

3921263 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55156 

3921264 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55157 

3921265 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55158 

3921266 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55159 

3921267 FOCOAUXILIARSKYLED120COMEMERGÊNCIA-SÉRIE55160 

3921268 DESFIBRILADOREXTERNOAUTOMÁTICO=DEA-MOD.ISIS-MARCA:INSTRAMED-SÉRIE042019157765 

3921269 DESFIBRILADOREXTERNOAUTOMÁTICO=DEA-MOD.ISIS-MARCA:INSTRAMED-SÉRIE042019157766 

3921270 CARDIOVERSOR-MOD.LIFESCHOCKPROECGSPO2NLLIMP-MARCA:LIFEMED-SÉRIE19050105 

3921271 DERMÁTOMOE L É T R I C O HUMECAD-80-P/CIR.PLASTICA-REF.4.D80STS-805726 

3921272 DERMÁTOMOE L É T R I C O HUMECAD-80-P/CIR.PLASTICA-REF.4.D80STS-805755 

3921273 
BALANÇAELETRÔNICA-MARCA:LIDER-MOD.B-520-CAP.300KG-SÉRIE65253-ETIQUETAVERMELHA 
997 

3921274 
BALANÇAELETRÔNICA-MARCA:LIDER-MOD.B-520-CAP.300KG-SÉRIE65254-ETIQUETAVERMELHA 
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3921335 
CRANIÓTOMO-CONJUNTO-SISTEMADEDISSECÇÃOÓSSEAFORMADOPORTREPANO-CRANIÓTOMO- 
DRILLPNEUMÁTICODEALTAROTAÇÃOAUTOCLAVÁVEL-SÉRIEPTH-051/9D-312. 

3921336 
CRANIÓTOMO-CONJUNTO-SISTEMADEDISSECÇÃOÓSSEAFORMADOPORTREPANO-CRANIÓTOMO- 
DRILLPNEUMÁTICODEALTAROTAÇÃOAUTOCLAVÁVEL-SÉRIEPTH-052/9D-313. 

3921562 FOCOCIRÚRGICODETETOINP-3X3MASTER-MARCA:INPROMED-SÉRIE 010419FT3X3MTSE001 

3921579 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921580 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921581 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921582 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921583 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921584 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921585 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921586 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921587 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921588 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921589 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921590 LARINGOSCÓPIOADULTO EMINOX-MARCA:PROTEC-C/LÂMINARETANº0-1-2-3E4 

3921591 SELADORAMODELOSM350PLUS-056/057DEPEDAL-MARCA:SELAPACK 

3921592 SELADORAMODELOSM350PLUS-056/057DEPEDAL-MARCA:SELAPACK 

3921593 SELADORAMODELOSM350PLUS-056/057DEPEDAL-MARCA:SELAPACK 

3921594 SELADORAMODELOSM350PLUS-056/057DEPEDAL-MARCA:SELAPACK 

3921649 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSORMOD.BENEHEARTD3-BÁSICO-MINDRAY-SÉRIEEX88009 

3921650 
RESPIRADOR(VENTILADORPULMONAR)MECÂNICOPNEUMÁTICO-MOD.SYNOVENTE3-
MINDRAY-  
SÉRIEEC670028-C/ACESSÓRIOS-UTINEONATAL 

3921651 CADEIRAPARACOLETADESANGUE MOTORIZADA-MARCA:HOSPIMETAL-3MOTORES 

3921652 CADEIRAPARACOLETADESANGUE MOTORIZADA-MARCA:HOSPIMETAL-3MOTORES 

3921653 CADEIRAPARACOLETADESANGUE MOTORIZADA-MARCA:HOSPIMETAL-3MOTORES 

 
3921754 

ARCOCIRÚRGICO=ARCOC=MOD.OPESCOPEA C T E N O - M A R C A : S H I M A D Z U -
C O M P O S T O D E : 5 0 3 -  
78800-03-CO MGE RADO R D E RAI OX -S É R I E E Q U I P A M E N T O : MPD6D82 8A0 02 -
D A T A INSTALAÇÃO E TESTEOPERACIONAL 11-03-2019-  C O M  P A R E C E R  P R O C U R A D O R I A -
C O N T R O L E  

3921760 
SISTEMADEVÍDEOLAPAROSCOPIA/ENDOSCOPIARÍGIDACOMPLETO+ARMÁRIOPARAEQUIPAME
NTO 
DEVIDEOCIRURGIACONFIANCEAVL06-20199-7. 

3921761 
SISTEMADEVÍDEOLAPAROSCOPIA/ENDOSCOPIARÍGIDACOMPLETO+ARMÁRIOPARAEQUIPAME
NTO 
DEVIDEOCIRURGIACONFIANCEAVL06-20199-8. 

3921763 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58848. 

3921764 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
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DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58849. 

3921765 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58850. 

3921766 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58851. 

3921767 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58852. 

3921768 
MESACIRÚRGICAELÉTRICAVISIONT4LEITODESLIZANTEEMPOLIMEROREFORÇADO- ACESSÓRIOS:SUP. 
DEOMBRO-SUP.LATERAL-PORTACOXAS-SÉRIE58853. 

3921769 
APARELHODERAIOX-MÓVEL-FABRICANTE:VMITECNOLOGIAS-MODELO:AQUILA320S-NACIONAL- 
SÉRIE00384801001. 

3921770 
APARELHODERAIOX-MÓVEL-FABRICANTE:VMITECNOLOGIAS-MODELO:AQUILA320S-NACIONAL- 
SÉRIE00351901001-TRANSFERIDOPARAHMMDCEM14-02-2020. 

3921771 
APARELHODERAIOX-MÓVEL-FABRICANTE:VMITECNOLOGIAS-MODELO:AQUILA320S-NACIONAL- 
SÉRIE00358301001. 

3921772 
APARELHODERAIOX-MÓVEL-FABRICANTE:VMITECNOLOGIAS-MODELO:AQUILA320S-NACIONAL- 
SÉRIE00357801001. 

3921773 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1073/S.666 

3921774 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1074/S.667 

3921775 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1075/S.668 

3921776 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1076/S.669 

3921777 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1077/S.670 

3921778 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1078/S.671 

3921779 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1079/S.672 

3921780 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1080/S.673 

3921781 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1081/S.674 

3921782 PERFURADORÓSSEO-MARCA:MACOM-SÉRIE1082/S.675 

 
3921783 

RESPIRADOR-VENTILADORPULMONAR-MARCA:LEISTUNG-MOD.PR4-GTOUCH-A D U L T O -
PEDIÁTRICOENEONATAL-TELAGRÁFICALCDDE10.4” -LOTE: H19102-NºF C I 3 E1 4 3F 8 B -ETIQUETA  
VERMELHA961 

 
3921784 

RESPIRADOR- V E N T I L A D O R P U L M O N A R - M A R C A : L E I S T U N G -
M O D . P R 4 - G T O U C H - A D U L T O -  
PEDIÁTRICOEN E O N A T A L - TE LA GRÁFICALCD D E1 0 . 4 ” - LO T E : I I9 0 2 6 - N ºF C I 3 E 1 4 3 F 8 B -
E T I Q UE T A VERMELHA962 

3921792 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.001 

3921793 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.002 

3921794 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.003 

3921795 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.004 
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3921796 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.005 

3921797 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.006 

3921798 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.007 

3921799 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.008 

3921800 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.009 

3921801 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.010 

3921802 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.011 

3921803 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.012 

3921804 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.013 

3921805 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.014 

3921806 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.015 

3921807 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.016 

3921808 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.017 

3921809 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.018 

3921810 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.019 

3921811 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.020 

3921812 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.021 
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3921813 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.022 

3921814 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.023 

3921815 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.024 

3921816 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES INJETADAS- AZUL - C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.025 

3921817 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.026 

3921818 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.027 

3921819 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.028 

3921820 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.029 

3921821 
CAMAHOSPITALARFAWLER4MOTORESHM.2002 B-MARCA:HOSPIMETAL-
CAB/PESEIRAEGRADES  
INJETADAS-AZUL-C/COLCHÃO-SÉRIE70031.000.001.030 

3921895 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM:ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073439 -925 

3921896 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM:ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073440 -926 

3921897 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM:ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073441 -927 

3921898 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM:ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073442 -928 

3921899 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM:ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073443 -929 

3921900 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM: ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073444- 

3921901 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM: ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073445- 

3921902 MONITORCARDÍACO-IMEC-10-BÁSICOCOM: ECG-SPO2 -PNI-TEMP-SÉRIE:EX98073446- 

3921903 MONITORMULTIPARAMETRICO-IMEC-10-COMPLETO-SÉRIE:EX98073435 -VERMELHA921 

3921904 MONITORMULTIPARAMETRICO-IMEC-10-COMPLETO-SÉRIE:EX98073436 -VERMELHA922 

3921905 MONITORMULTIPARAMETRICO-IMEC-10-COMPLETO-SÉRIE:EX98073437 -VERMELHA923 

3921906 MONITORMULTIPARAMETRICO-IMEC-10-COMPLETO-SÉRIE:EX98073438 -VERMELHA924 

3921907 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR-BENEHEARTD3-MINDRAY-SÉRIEEZ98024627 

3921908 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR-BENEHEARTD3-MINDRAY-SÉRIEEZ98024629-VERMELHA939 

3921909 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR-BENEHEARTD3-MINDRAY-SÉRIEEZ98024631 

3921913 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921914 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 
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3921915 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921916 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921917 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921918 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921919 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921920 SERRADEGESSO-SERRAELÉTRICAPARACORTEDEGESSO-220V-MARCA:OSCILANJ02-50/60HZ 

3921938 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000718 

3921939 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000719 

3921940 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000720 

3921941 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000721-VERMELHA930 

3921942 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-
SÉRIE:V5E0000722-VERMELHA 931 

3921943 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000723-VERMELHA932 

3921944 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000724-VERMELHA933 

3921945 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000725-VERMELHA934 

3921946 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000726-VERMELHA935 

3921947 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000727-VERMELHA936 

3921948 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000728-VERMELHA937 

3921949 
MONITORMULTIPARÂMETRO-VITA-500E-FABRICANTE:ALFAMED-ADULTO/PED/NEO-SÉRIE:V5E 
0000729-VERMELHA938 

 
 

3921960 

ULTRASSOMFT412-INCLUINDO:TRANSDUTORCONVEXO-TRANSDUTORLINEAR-TRANSDUTORENDOCAVIT 
Á RIO + GUIA DE BI Ó PSIA+IMPRESSORA A LASER KYOCERA P5021 CDN+ NOBREAK 
SMSMANAGERIII1500VA(ALMOXARIFADO)=NOTAFISCAL12273DE11-11-
2019=ULTRASSOMDIAGNÓSTICOGINECO/OBSTETRICIA=FABRICANTE:ALLIAGE-MARCA:SAEVO-
ANVISA:10069210072- 
SÉRIE50001335762-VERMELHA952-ConformeA u t o r i z a çãod a D i r e çãof o i l e v a d o p a r a o C e n t r o  
Cirúrgiconodia12-04-2021comacompanhamentodaEnf.Selma. 

 
 
 

3921961 

 
ULTRASSOMFT412-INCLUINDO:TRANSDUTORCONVEXO-TRANSDUTORENDOCAVIT Á RIO+TRANSDUTOR 
LINEAR + TRANSDUTOR SETORIAL ADULTO + IMPRESSORA A LASER KYOCERA P5021 
CDNSÉRIE7 1 0 2 3 5 2 (ATENÇÃO: TAMPA DA FRENTE QUEBRADA EM 30-04-2021- AGUARDANDO 
RELATÓRIODO SETOR)+ NOBREAK SMS MANAGER III 1500 VA = NOTA FISCAL 12273 DE 11-11-2019 = 
ULTRASSOMDIAGNÓSTICO CARDIO/EXAMES AVANÇADOS (ECÓGRAFO)= FABRICANTE: ALLIAGE - MARCA: 
SAEVO -ANVISA:10069210072- 50001401722-VERMELHA 953. 

3921962 
FOCOC I R U R G I C O T E T O L E D T R I P L E X 4 L E - M 1 L E C - P R E P M O N I T O R -
F A B R I C A N T E : S I S M A T E C - A N V I S A :  
10250260017-NºSÉRIE09191004401. 
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3921963 
FOCOC I R U R G I C O T E T O L E D T R I P L E X 4 L E - M 1 L E C - P R E P M O N I T O R -
F A B R I C A N T E : S I S M A T E C - A N V I S A :  
10250260017-NºSÉRIE09191004402. 

3921964 
FOCOC I R U R G I C O T E T O L E D T R I P L E X 4 L E - M 1 L E C - P R E P M O N I T O R -
F A B R I C A N T E : S I S M A T E C - A N V I S A :  
10250260017-NºSÉRIE09191004403. 

3921965 
FOCOC I R U R G I C O T E T O L E D T R I P L E X 4 L E - M 1 L E C - P R E P M O N I T O R -
F A B R I C A N T E : S I S M A T E C - A N V I S A :  
10250260017-NºSÉRIE09191004404. 

 
3922085-AT.BASICA 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO - MODELO: CARMEL - MARCA: KTK - 
ANVISA:10229820091-Nº SÉRIE:2147 -ENTREGUEEM10-02-2020 -LANÇADONAATENÇÃOBÁSICA 

 
3922086-AT.BASICA 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO - MODELO: CARMEL - MARCA: KTK - 
ANVISA:10229820091-Nº SÉRIE:2150 -ENTREGUEEM10-02-2020 -LANÇADONAATENÇÃOBÁSICA 

3922123 
FOCOCIRUR GI CO D E T E T O C O M C Â M E R A D E V Í D E O - M O D E LO H Y L E D 7 6 0 / 7 3 0 -
M A R C A : M I N D R A Y -  
ANVISA80102511033-SÉRIE169A004156. 

3922124 
FOCOCIRUR GI CO D E T E T O C O M C Â M E R A D E V Í D E O - M O D E LO H Y L E D 7 6 0 / 7 3 0 -
M A R C A : M I N D R A Y -  
ANVISA80102511033-SÉRIE169A004157. 

3922125 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004663. 

3922126 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004664. 

3922127 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004665 

3922128 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004666. 

3922129 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004667. 

3922130 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004668. 

3922131 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G - 99004669. 

3922132 
APARELHOD E A N E S T E S I A M I N D R A Y - M O D E L O : W A T O E X - 3 5 - A N V I S A : 8 0 1 0 2 5 1 0 7 7 3 -
S ÉRIE:K G -  
99004670. 

3922133 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090468-VERMELHA955. 

3922134 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090469-VERMELHA958. 

3922135 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090470-VERMELHA960. 

3922136 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090471-V E R M E L H A 957. 
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3922137 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090472-VERMELHA954. 

3922138 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090473-VERMELHA956 

3922139 
DESFRIBILADOR(CARDIOVERSOR)VIVOIMPR+MDEA+360J+TRANS-MARCA:CMOSDRAKE-LOTE:  
319090474-VERMELHA959. 

3922140 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802874 

3922141 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802875 

3922142 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802876 

3922143 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802877 

3922144 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802878 

3922145 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802879 

3922146 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802880 

3922147 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802881 

3922148 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802882 

3922149 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802883 

3922150 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802884 

3922151 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802885 

3922152 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802886 

3922153 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802887 

3922154 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802888 
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3922155 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802889 

3922156 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802890 

3922157 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802892 

3922158 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802893 

3922159 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802894 

3922160 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802897 

3922161 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 - MARCA:WORLDLIFE- NºSÉRIE:WL802891 

3922162 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
19071074. 

3921163 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
19071075. 

3921164 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
19071076. 

3921165 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
19071077. 

  

 
 
 
39022349 

 
ULTRASSOM - MARCA SAEVO - MODELO FT 412 - SÉRIE 500001335763 + 3 TRANSDUTORES (CONVEXO -
LINEAR E ENDOCAVIT Á RIO) + GUIA DE BI Ó PSIA + IMPRESSORA V Í DEO PRINTERSONY UPX 898 
+NOBREAK SMS MANAGER III 1500 VA - REGISTRO NA ANVISA 10069210072 - FABRICANTE: ALLIAGE S/A 
=NOTA FISCAL 12457 = DATADA DO DIA 23-12-2019 -EMPRESTADO PELO DIRETOR GERAL GEILSON-
ETIQUETAVERMELHA  =963 (SEMNOBREAK) 

 
 
 
 
 
39022350 

SISTEMADEVIDEOENDOSCOPIA-FABRICANTE:SONOSCAPEMEDICALCORP.-CHINA-MARCA:SONOSCAPE-
MODELO:HD500BR+PROCESSADORDEIMAGEMMODELOHD5 0 0 + F O N T E D E ILUMINA Ç Ã 
OXENON+MONITORDE24POLEGADASMODELODSH-24W-
REGISTROANVISA81464750013+ 1 V I D E O G A S T R O S C O P I O M A R C A S O N O S C A P E -
M O D E L O E G - 5 0 0 - R E G I S T R O A N V I S A  
81464750012+ 1 V I D E O C O L O N O S C O P I O M A R C A S O N O S C A P E - M O D E L O E C - 5 0 0 -
R E G I S T R O A N V I S A  

81464750011 = incluindo acessórios: CARRINHO HDT-330 + NOBREAK NHS PRIME 2000 2.0 KVA ON 
LINESENOIDAL DE DUPLA CONVERSÃO + 02 LAMAPDAS XENON ORIGINAIS SOBRESSALENTES PARA A 
FONTEDE LUZ + 1 TECLADO ALFANUMERICO + CABOS DE CONEXÃO DO SISTEMA - MALETAS COM 
TRANCAS ECHAVES PARA TRANSPORTE: 1 PARA O GASTROSCÓ PIO E 1 PARA O COLONOSC Ó PIO + 8 PIN Ç 
AS +CONJUNTOCOMPLETO DELIMPEZA=NOTAFISCAL12457=DATADADODIA23-12-2019. 

39022353 
AUTOCLAVEV E R T I C A L D I G I T A L - C O M C A P A C I D A D E E N T R E 1 0 0 A 3 0 0 L A M I N A S -
M A R C A : P H O E N I X -  
ANVISA:80004710002-SÉRIE02239-NOTAFISCAL103116-31-03-2020 

39022354 
MICROSCOPIOISCOPEBINOCULARPARACAMPOCLARO-MARCA:EUROMEXSE-SÉRIE1861834-NOTA 
FISCAL102556-10-03-2020 
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39022426 

AUTOCLAVEH O S P I T A L A R H O R I Z O N T A L 3 6 0 L I T R O S -
0 2 P O R T A S C O M S I S T E M A D E C O M A N D O MICROPROCESSADO-MARCA:ONIX-
ANVISA81559170001-NOTAFISCAL4798=ENTREGUEEM27-04- 
2020. 

 
39022427 

AUTOCLAVEH O S P I T A L A R H O R I Z O N T A L 3 6 0 L I T R O S -
0 2 P O R T A S C O M S I S T E M A D E C O M A N D O  
MICROPROCESSADO-MARCA:ONIX-ANVISA81559170001-NOTAFISCAL4798=ENTREGUEEM27-04-
2020. 

 
39022428 

AUTOCLAVEH O S P I T A L A R H O R I Z O N T A L 3 6 0 L I T R O S -
0 2 P O R T A S C O M S I S T E M A D E C O M A N D O  
MICROPROCESSADO -MARCA:ONIX-ANVISA 81559170001-NOTAFISCAL4826=E N T R E G U E EM14-05- 
2020. 

 
39022456 

LAVADORAE X T R A T O R A H O S P I T A L A R - C A P A C I D A D E 1 2 0 K I L O S - M O D E L O . M L E X S 1 2 0 -
3 8 0 V O L T S - MARCA:SUZUKI-SÉRIE 032020007-NOTAFISCAL594=11-03-2020-LIGADAEMMARÇO2021 

 
39022457 

LAVADORAE X T R A T O R A H O S P I T A L A R - C A P A C I D A D E 1 2 0 K I L O S - M O D E L O . M L E X S 1 2 0 -
3 8 0 V O L T S - MARCA:SUZUKI-SÉRIE 032020008-NOTAFISCAL594=11-03-2020-LIGADAEMMARÇO2021 

39022458 
CALANDRAMONOROLMOD.2545E-ELETRICA- 380VOLTS-MARCA:SUZUKI- SÉRIE032020009-NOTA 
FISCAL594=11-03-2020- LIGADAEMMARÇO-2021 

39022459 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802932 

39022460 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802933 

39022461 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802934 

39022462 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802935 

39022463 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802936 

39022464 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 - MARCA:WORLDLIFE- NºSÉRIE:WL802937 

39022465 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802938 

39022466 
MONITORM U L T I P A R A M E T R O P A R A U T I - M O D E L O : W L 8 0 - 1 5 ”B ÁSICO-
A N V I S A 8 0 8 8 4 2 6 0 0 0 2 -  
MARCA:WORLDLIFE -NºSÉRIE:WL802939 

39022467 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
1912180 

39022468 
BISTURIELÉTRICO-MODELO:POWERCUTLED300W-MARCA:MEDCIR-ANVISA:10232100042-SÉRIE: 
1912181 

 
39022482 

SECADORADETRAQUEIAS-MARCA:BRASMEDICALPROTEC-MODELO:BR400LC-
COMCAPACIDADEMINIMAPARA40TRAQUEIAS (20adultose20infant is) -NOTAFISCAL4827-
DATADAD ODIA14-05-  
2020 
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39022483 

ELETROCARDIOGRAFO12CANAIS-CARDIOCARE2000-MARCA:BIONET-SÉRIEE1T0800290-
INCLUINDOM E S A P / E LE T R O C A R D I O G R A F O 3 3 , 5 X 4 3 X 4 0 - M A R C A : H E L T H - N F . 4 8 5 3 = 1 6 -
0 6 - 2 0 2 0 -  
VERMELHA940 

 
39022484 

ELETROCARDIOGRAFO12CANAIS-CARDIOCARE2000-MARCA:BIONET-SÉRIEE1T0800291-
INCLUINDOMESAP/ELETROCARDIOGRAFO33,5X43X40-MARCA:HELTH-NF.4853=16-06-2020 

 
39022485 

ELETROCARDIOGRAFO12CANAIS-CARDIOCARE2000-MARCA:BIONET-SÉRIEE1T0800292-
INCLUINDOM E S A P / E LE T R O C A R D I O G R A F O 3 3 , 5 X 4 3 X 4 0 - M A R C A : H E L T H - N F . 4 8 5 3 = 1 6 -
0 6 - 2 0 2 0 -  
VERMELHA941 

 
39022486 

ELETROCARDIOGRAFO12CANAIS-CARDIOCARE2000-MARCA:BIONET-SÉRIEE1T0800295-
INCLUINDOMESAP/ELETROCARDIOGRAFO33,5X43X40-MARCA:HELTH-NF.4853=16-06-2020 

 

39022498 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09954 

 

39022499 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09955 

 

39022500 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09956 

 

39022501 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09957 

 

39022502 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09958 

 

39022503 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09959 

 

39022504 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09960 

 

39022505 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09961 

 

39022506 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09962 

 

39022507 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09963 

 

39022508 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09964 

 

39022509 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09965 

 

39022510 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09966 

 VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 



PROCESSO Nº: 15.980/2021  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 

39 

 

39022511 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09967 

 

39022512 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09968 

 

39022513 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09969 

 

39022514 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09970 

 

39022515 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09971 

 

39022516 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09972 

 

39022517 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09973 

 

39022518 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09974 

 

39022519 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09975 

 

39022520 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09976 

 

39022521 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09977 

 

39022522 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09986 

 

39022523 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09987 

 

39022524 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09990 

 

39022525 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09991 

 

39022526 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES - NEONATAIS - 
PEDIATRICOE ADULTO - MARCA: INTERMED = VALOR = R$ 45.645,00 -POR CONTA COVID-19 = FOI 
ENVIADO PARAJUSTIÇA-VENTILADORIX5 -NOTAFISCAL52659 - 12-06-2020-SÉRIE2020-06-09992 

 

39022577 

MONITORD E P R E S S Ã O INTRACRANIANA(P I C ) -S M A R T P I C -
M O N I T O R D E P R ES S Ã O E T E M P E R A T U R A INTRACRANIANA -SMARTPIC-LOTE:LP2314320-194-
ANVISA10166360066-MARCAHPBIOPROTESES 
LTDA- N . F I S C A L 7 6 8 = 2 2 - 0 6 - 2 0 2 0 -
e q u i p a m e n t o u t i l i z a d o n o d i a g n ósticod o a u m e n t o d e p r e s s ão 
intracraniana-EMENDA1140-21 
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39022584 

CAPELAD EF L U X O L A M I N A R H O R I Z O N T A L - C L A S S I F I C A ÇÃ O1 0 0 -
V E L O C I D A D E D E 6 7 0 M 3 / H -  
ILUMINAÇÃOI N T E R N A : LAMP A DAFLUORECENTE3 0 W EC O M LAMPADAGERMIC IDA 15W -
F ILTERF L- NS.02657/20. 

 
 
39022636 

SISTEMAC O M P L E T O D E V I D E O L A P A R O S C ÓPIA-
I N C L U I N D O : M O N I T O R L C D 2 4 ”+ M I C R O C ÂMERA 

DIGITAL + GRAVADOR DE DVD + FONTE DE LUZ XENON + CABO DE FIBRA Ó TICA FLEXIVEL + Ó 
TICALAPAROSCOPICA+ENDOSCOPIORIGIDO+INSUFLADORDECO2+ARM Á RIODEA Ç 
OFECHADO+NOBREAK2KVA- MARCA: CONFIANCE-
FABRICANTE:CONFIANCE MEDICAL=N.FISCAL11815-18-06-  
2020-S É R I E INICIALMONITOR=20206-3-EMENDA1100-02. 

 
 
39022660 

SISTEMA DE ANESTESIA COMPLETO MICROPROCESSADO PARA CIRURGIAS DE ALTA COMPLEXIDADE 
EMPACIENTESNEO-NATAIS-PEDIATRICOS-ADULTOSEOBESOSM Ó 
RBIDOS,COMPOSTOPORRACK,VAPORIZADORES, SISTEMAS DE VENTILAÇÃO, MONITORAÇÃO E 
ACESSÓRIOS - MARCA: KTK - ANVISA10229820110- N.FISCAL1982 =14-10-2020- EMENDA 11100-02 

 
SES-CGA-39022669 

RESPIRADORDETRANSPORTE-FABRICANTEKTK -
ENTREGUENACENTRALDEAMBULÂNCIAEM2 6 - 0 6 - 2 0 2 0PARASERUTILIZADONA 
AMBULÂNCIACEDIDA PELO SES-PLACARJL 0H33EXCLUSIVA COVID-VERMELHA909 

SES-CGA-39022670 
RESPIRADORD E TRANSPORTE-FABRICANTEKTK-   ENCONTRA-SEINSTALADO   NOSETORDEASSISTENCIA 
VENTILATÓRIA-VERMELHA910 

MIN.SAÚDE-
39022671 

VENTILADORDETRANSPORTEEEMERGENCIAOXMAG-
APARELHODEVENTILAÇÃOPULMONARPARAREANIMAÇÃO 
BASEADBLENDER COMSUPORTE TREND - LUIZ LIMA-ETIQUETAVERMELHA916 

MIN.SAÚDE-
39022672 

VENTILADORDETRANSPORTEEEMERGENCIAOXMAG-
APARELHODEVENTILAÇÃOPULMONARPARAREANIMAÇÃO 
BASEADBLENDER COMSUPORTE TREND - LUIZ LIMA-ETIQUETAVERMELHA917 

MIN.SAÚDE-
39022673 

VENTILADORDETRANSPORTEEEMERGENCIAOXMAG-
APARELHODEVENTILAÇÃOPULMONARPARAREANIMAÇÃO 
BASEADBLENDER COMSUPORTE TREND - LUIZ LIMA-ETIQUETAVERMELHA918 

MIN.SAÚDE-
39022674 

VENTILADORDETRANSPORTEEEMERGENCIAOXMAG-
APARELHODEVENTILAÇÃOPULMONARPARAREANIMAÇÃO 
BASEADBLENDER COMSUPORTE TREND - LUIZ LIMA-ETIQUETAVERMELHA919 

MIN.SAÚDE-
39022675 

VENTILADORDETRANSPORTEEEMERGENCIAOXMAG-
APARELHODEVENTILAÇÃOPULMONARPARAREANIMAÇÃO 
BASEADBLENDER COMSUPORTE TREND - LUIZ LIMA-ETIQUETAVERMELHA920 

MIN.SAÚDE-
39022676 

VENTILADOR=( R E S P I R A D O R DEUTI-LEITO)SERVOCARMELNOVO-NOTAFISCAL37445-
EMPRESAKTKIND.IMP- 
HMRSDIA 06-07-2020-LUIZLIMA-ETIQUETAVERMELHA9 1 1  

MIN.SAÚDE-
39022677 

VENTILADOR=( R E S P I R A D O R DEUTI-LEITO)SERVOCARMELNOVO-NOTAFISCAL37445-
EMPRESAKTKIND.IMP- 
HMRSDIA 06-07-2020-LUIZLIMA-ETIQUETAVERMELHA9 1 2  

MIN.SAÚDE-
39022678 

VENTILADOR=( R E S P I R A D O R DEUTI-LEITO)SERVOCARMELNOVO-NOTAFISCAL37445-
EMPRESAKTKIND.IMP- 
HMRSDIA 06-07-2020-LUIZLIMA-ETIQUETAVERMELHA9 1 3  

MIN.SAÚDE-
39022679 

VENTILADOR=( R E S P I R A D O R DEUTI-LEITO)SERVOCARMELNOVO-NOTAFISCAL37445-
EMPRESAKTKIND.IMP- 
HMRSDIA 06-07-2020-LUIZLIMA-ETIQUETAVERMELHA9 1 4  

MIN.SAÚDE-
39022680 

VENTILADOR=( R E S P I R A D O R DEUTI-LEITO)SERVOCARMELNOVO-NOTAFISCAL37445-
EMPRESAKTKIND.IMP- 
HMRSDIA 06-07-2020-LUIZLIMA-ETIQUETAVERMELHA9 1 5  
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39022691 

MESACIRURGICAMOTORIZADA-SÉRIE013.8851-1220-MARCA/FABRICANTE:B A R R F A B -
M O D E L O : BF683TD-ANVISA:80009860008-NCM9402.90.10-
CAPACIDADEPARASUPORTARATÉ220KG-NOTA 
FISCAL26099-ENTREGUEEM18-12-2020-COMCARTADECLARAÇÃO 

 
39022692 

MESACIRURGICAMOTORIZADA-SÉRIE013.8861-1220-MARCA/FABRICANTE:B A R R F A B -
M O D E L O : BF683TD-ANVISA:80009860008-NCM9402.90.10-
CAPACIDADEPARASUPORTARATÉ220KG-NOTA 
FISCAL26099-ENTREGUEEM18-12-2020-COMCARTADECLARAÇÃO 

 
39022693 

MESACIRURGICAMOTORIZADA-SÉRIE013.8871-1220-MARCA/FABRICANTE:B A R R F A B - M O D E L O :  
BF683TD-ANVISA:80009860008-NCM9402.90.10-CAPACIDADEPARASUPORTARATÉ220KG-
NOTAFISCAL26099-ENTREGUEEM 18-12-2020- COMCARTA DECLARAÇÃO 

 
39022694 

MESACIRURGICAMOTORIZADA-SÉRIE013.8881-1220-MARCA/FABRICANTE:B A R R F A B - M O D E L O :  
BF683TD-ANVISA:80009860008-NCM9402.90.10-CAPACIDADEPARASUPORTARATÉ220KG-NOTA 
FISCAL26099-ENTREGUEEM18-12-2020-COMCARTADECLARAÇÃO 

  

3922728-967 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED -2020-07.SÉRIE=13066 

3922729-995 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13067 

3922730-974 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13068 

3922731-980 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13069 

3922732-993 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13070 

3922733-968 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13071 

3922734-977 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13072 

3922735-987 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13073 

3922736-996 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13074 

3922737-991 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13075 

3922738-994 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13076 

3922739-969 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13077 
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3922740-981 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13078 

3922741-976 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13079 

3922742-986 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13080 

3922743-970 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13081 

3922744-988 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13082 

3922745-983 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO-MARCA:INTERMED -13083 

3922746-985 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED-13084 

3922747-989 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13085 

3922748-972 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13086 

3922749-982 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13087 

3922750-973 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13088 

3922751-978 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13089 

3922752-990 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13090 

3922753-984 
VENTILADORIX5-VENTILADORPULMONARELETRONICOMICROPROCESSADOPARAPACIENTES-
NEONATAIS-PEDIATRICOEADULTO- MARCA:INTERMED- 13091 

3922754-979 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13092 

3922755-975 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13093 

3922756-971 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13094 
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3922757-992 
VENTILADORI X 5   -   V E N T I L A D O R P U L M O N A R   
E L E T R O N I C O M I C R O P R O C E S S A D O P A R A PACIENTES  -  NEONATAIS-  
PEDIATRICOEADULTO - MARCA:INTERMED - 13095 

3922762 BALANÇADIGITALPARABEBES-STANDARD-CAP.10/25KG-BALMAK-SÉRIE037580-1170-10 

  

 20UNIDADES DEBOMBADEINFUSÃO -LIFEMEDLFSMART- SÉRIEPLS-FINAL338-450-107-155-115-362- 
235-482-012-025-004-005-402-452-170-465-051-352-264-250. 

 10UNIDADESDEBOMBADEINFUSÃO-LIFEMEDLFSMART-SÉRIEPLS19110042-20040134-
20040201- 
19110511-19090200-19110335-19110553-19120122-20010065-20210184. 

 01DESFIBRILADORDEFIGARD-TYPEDG4000-SÉRIE108991102224-NFISCAL 261127 

  

 NEBULIZADORG-TECH-SÉRIE00051 

 NEBULIZADORG-TECH-SÉRIE00081 

 DESFIBRILADORD E F I G A R D 4 0 0 0 - A N V I S A 8 0 0 1 1 6 8 0 0 5 9 -
S C H I L L E R M E D I C A L - F R A N ÇA- S ÉRIE 
108991102220=NOVO-COMACESSÓRIOS 

 DESFIBRILADORD E F I G A R D 4 0 0 0 - A N V I S A 8 0 0 1 1 6 8 0 0 5 9 -
S C H I L L E R M E D I C A L - F R A N ÇA- S ÉRIE 
108991102381=JÁUSADO-SEMQUALQUERACESSÓRIOSECABOS 

  

 CONTRAPARTIDAECUMPRIMENTODOTERMODECOMPROMISSOCELEBRADOEM29-01-2020-PROCESSO 
ADMINSITRATIVO N º 127/2019 = NOTA FISCAL261 = EMITIDA EM 22-12-2020 - 
EMPRESAARVACTECNICACOMERCIALEMANUTENÇÃOEIRELI-SÃOPAULO-
TEL(11)976130439=CENTRALD E  
VÁCUOCLINICO-MOD.CGVC4085 GD-100DBO 

 CONTRAPARTIDAECUMPRIMENTODOTERMODECOMPROMISSOCELEBRADOEM29-01-2020-PROCESSO 
ADMINSITRATIVO N º 127/2019 = NOTA FISCAL261 = EMITIDA EM 22-12-2020 - 
EMPRESAARVACTECNICACOMERCIALEMANUTENÇÃOEIRELI -SÃO PAULO- 
TEL(11)976130439=CENTRALDEAR 
COMPRIMIDOMEDICINALCGAM104-T100DC 

  

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807533=Nº256-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807537=Nº380-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807539=Nº383-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807541=Nº388-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807545=Nº255-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807552=Nº239-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807553=Nº240-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807554=Nº074-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807556=Nº501-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE101807557=Nº379-MS 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE071302267=Nº219-SES 

 OXIMETRODX2022-DIXTAL=SÉRIE071302269=Nº220-SES 

 OXIMETROPULSOJ.MORIYA–MODELO1001SÉRIE706146330 -848 
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 OXIMETROPULSOJ.MORIYA–MODELO1001SÉRIE706146328 -849 

 OXIMETROPULSOJ.MORIYA–MODELO1001SÉRIE705168105 -850 

 OXIMETROPULSOJ.MORIYA–M O D E L O 1001SÉRIE706146421-8 5 1  

 CENTRIFUGAREFRIGERADAPARABOLSADESANGUENº254–
PROCESSOAQUISIÇÃONº08/653/2009=MODELOR O T O S A L I E N T E 6 3 0 R S – M A R C A : H E T T I C H –
C H E G O U N O H M R S E M 2 4 - 0 2 - 2 0 1 2 – T E R M O  
CESSÃONº007-2012–IEHE 10023 

558 VENTILADORPULMONARLUFT1–SÉRIEJ11024–UTI PEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº558 

559 VENTILADORPULMONARLUFT1–SÉRIEJ11025–UTI PEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº559 

561 VENTILADORPULMONARLUFT1–SÉRIEJ11027–UTI PEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº561 

563 MONITOR–SÉRIEDIL060081–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº563 

564 MONITOR–SÉRIEDIL060094–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº564 

565 MONITOR–SÉRIEDIL060048–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº565 

566 MONITOR–SÉRIEDIL060104–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº566 

567 MONITOR–SÉRIEDIL060074–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº567 

568 MONITOR–SÉRIEDIL060099–UTIPEDIATRICA–LILLYSAFRA–nº568 

 MONITORDIXTAL DX2021–SÉRIE121505008-571 

 MONITORDIXTAL DX2021–SÉRIE121505001-572 

 MONITORDIXTAL DX2021–SÉRIE121505105-573 

 APARELHODERAIOX–PHILIPSCOMPACTOPLUS800 MA–Nº ANVISA10238040019- SÉRIEP4177609001 
–PAAJQX040001-nº593. 

 APARELHOD E R A I O X –P H I L I P S C O M P A C T O P L U S 8 0 0 M A –
N ºA N V I S A 1 0 2 3 8 0 4 0 0 1 9 – S ÉRIE 
P4177206001–PAASGP010001-nº594. 

 APARELHODERAIOX-ARCOC-MARCA:GE– NOVO–EVERVIEW7500– IDENTIFICAÇÃO001733–– 
SECRETÁRIADEESTADODE SAÚDE–CHEGOUNO HMRSEM26-03-2010–Nº308 

 CENTROCIRÚRGICO–SO=ARCOCGE–NOVACOR=MOD.828490G055–SÉRIENP08276-527 

 
APARELHODEULTRASSOMCOMDOPPLERLOGIP95–
SÉRIE104581SU4=INST.ESTABILIZADOR/VOLTAGEM110–PROCESSO821/09-9948–COMPLETO–
INCLUINDO3SONDAS=(TRANSDUTOR)SONDACONVEXA–GE4C–SÉRIE112161WX5–
SONDATRANSVAGINALGEE8C–SÉRIE 
105416WX2ESÉRIE000881TS3–Nº286–atenção:Foirealizadacompradeoutrosacessórios. 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-
CARROD E TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–
SÉRIE16385– 
NFISCAL943225=MS=CTU/MASCULINO 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE16486–
NFISCAL943225=MS=Nº139 –CTI I 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE16486– 
NFISCAL943225 =MS=Nº 139–CTII 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE16930–
MONITORSÉRIE215704- NFISCAL943225=MS=Nº 140 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
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TRANSPORTE-BRAÇOA R T I C U LA D O - M A NG UE I R AD E A R - M A N G U E I R A D EO 2 E T R A Q U E I A –
S ÉRIE7 3 1 0 NFISCAL943225=MS=Nº257 –CTI I 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE15151– 
MONITORSÉRIE213904-NFISCAL943225=MS=Nº 552–CTII 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE15348-
MONITORSÉRIE215213- – NFISCAL 943225=MS=Nº553 –CTI I 

 VENTILADORPULMONARMODELOSERVOMAQUET-S= C O M P O S T O D E : U N I D A D E B ÁSICA-CARROD E  
TRANSPORTE-BRAÇOARTICULADO-MANGUEIRADEAR-MANGUEIRADEO2ETRAQUEIA–SÉRIE15346– 
NFISCAL943225 =MS=Nº 554–CTII 

 VENTILADORPULMONARLUFT1–COMPLETO-LEISTUNG –SÉRIEH10002 

 MONITORMULTIPARAMETRICO–MARCA:DRAGER–SÉRIE6002121681=524 

 MONITORMULTIPARAMETRICO–MARCA:DRAGER–SÉRIE6002342469=332 

 MONITORMULTIPARAMETRICO–MARCA:DRAGER–SÉRIE6002121468=3 3 7  

 MONITORMULTIPARAMETRICO–MARCA:DRAGER–SÉRIE6002309577=303 

 MONITORCARDÍACO–MARCA:EMAI–MODELO:MX10–SÉRIE031Q1318-324 

 MONITORPARAUTI–PROCESSOE-08/9880/07–SÉRIE071302267–219 

 MONITORPARAUTI–PROCESSOE-08/9880/07–SÉRIE071302269–220 

 
 
5. FORMA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.1. O CONTRATO a ser celebrado tem por objetivo a Prestação de Serviço de Manutenção 
Corretiva e Preventiva dos Equipamentos Médico-Hospitalares e de Suporte Estratégicos 
existentes no Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Doutor Mário Dutra de Castro, 
Subsecretaria de Vigilância em Saúde e Subsecretaria de Atenção Básica/Policlínica de Sylvio 
Henrique Braune e Estratégia de Saúde da Família. 
 
5.2. Os Serviços a serem contratados contemplam Assessoria especializada, Gerenciamento de 
Equipamentos Médico-Hospitalares e Intervenções para Manutenções Preventivas e Corretivas de 
Equipamentos Médico-Hospitalares com ou sem fornecimento de peças, s de baixa e média 

complexidade . 
 
5.3. Apresentar cronograma de atividades para os 12 meses de trabalho após início das 

atividades, aprovado pela Direção da Unidade. Apresentar à Gerência de Engenharia 

Clínica, plano de trabalho, programas, cronogramas e rotinas de manutenção preventiva, 

corretiva e calibrações, apropriadas às respectivas operações, que deverão ser pactuados 

mutuamente. 

 
5.4. A Manutenção é compreendida como o conjunto de atividades Técnico Administrativas de 
natureza Preventiva e Corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das 
características, integridade física, rendimento e ponto ótimo de operação do equipamento, 
instalações, sistemas e suas partes. 

 
5.4.1. Considera-se Manutenção Preventiva, entre outros, os serviços de: 
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a) revisão geral; 
b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis e 
garrafas externas de reservatório de água dos equipamentos; 
c) limpeza; 
d) testes, recarga, calibração (com a devida emissão do certificado, se for o caso) e 
lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para 
garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos, 

A contratada deverá apresentar, em um prazo de 60 dias (sessenta dias), contados a partir da 
assinatura do contrato, um cronograma anual para as manutenções preventivas, todas as ordens 
de serviços preventivas deverão ser acompanhadas dos respectivos check-lists, detalhando todos 
os pontos a serem verificados. 

 
5.4.2. Compreende-se como Manutenção Corretiva, entre outros, os serviços de: 

 a) reparos para eliminar defeitos Técnicos e/ou decorrentes do desgaste natural pelo uso 
diário; 
 b) correção de vazamentos de ar e água; 
 c) incluída a substituição de peças gastas, quebradas ou inajustáveis porventura 
necessárias, visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos; 

 
5.4.2.1. Os serviços de Manutenção Corretiva deverão ser realizados mediante requisição 
por escrito (Ordens de Serviço para envio de equipamento para manutenção) do 
Responsável Administrativo de cada Unidade de Saúde onde o equipamento esteja 
alocado, Responsável pelo respectivo Setor onde o equipamento esteja alocado e Fiscal do 
contrato, sempre com o conhecimento do responsável pelo Patrimônio em caso da 
necessidade de remanejamento externo do equipamento para manutenção fora da 
unidade. 
 
5.4.2.2. As manutenções corretivas serão realizadas por equipes técnicas qualificadas e 
serão realizadas quantas forem necessárias. Independente de haver contratos com 
fabricantes e o representante, a critério da contratante, todo o atendimento inicial será 
realizado pelos técnicos da contratada e, caso seja necessário, a mesma se responsabilizará 
pelo acionamento de tais prestadores de serviço. Tais serviços deverão ser acompanhados 
por profissionais da contratada, até a solução definitiva do problema. 

 
5.4.3. Toda manutenção deverá ser realizada em conformidade com os órgãos reguladores e 
fiscalizadores (ANVISA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INMETRO, IPEM) ou ainda conforme orientação do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE e CCIH (Controle de Infecção Hospitalar do Município), com a emissão do 
respectivo CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO OU QUALQUER OUTRO LAUDO/DOCUMENTO 
necessário para apresentação aos respectivos órgãos fiscalizadores. 

 
 

5.5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES: 
 
5.5.1. Este serviço se destina a Manutenção Corretiva e Preventiva dos Equipamentos Médico-
Hospitalares de forma estratégica ao bom funcionamento das Unidades, a fim de reduzir o 
impacto da indisponibilidade dos mesmos e ainda possuir estrutura de apoio estratégico para 
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buscar sempre o menor impacto na prestação do serviço de manutenção dos equipamentos além 
de possuir peças de reposição. 

 
5.5.2. A empresa contratada deverá utilizar o relatório elaborado pelo Departamento de 
Patrimônio para o levantamento dos equipamentos, identificando informações necessárias ao 
gerenciamento e manutenção dos equipamentos podendo, em conjunto com o Setor, apresentar 
proposta de melhor adequação e compreensão aos órgãos 2izadores e reguladores. 

 
5.5.3. De posse do levantamento, a empresa deverá apresentar um Plano de Manutenção 
Corretiva Imediata de todos os equipamentos que se encontram danificados e/ou paralisados, 
após a devida manutenção deverá ser apresentado plano de manutenção preventiva continuada 
dos equipamentos. 

 
5.5.4. A Contratada deverá efetuar as ações de intervenção nos equipamentos constantes do 
presente Termo de Referência, com o objetivo de restabelecer as condições de uso preconizadas 
pelo fabricante. 

 
5.5.5. As ações às quais se referem o item anterior (intervenções) são Manutenções Preventivas e 
Manutenções Corretivas, descritas a seguir: 

 
5.5.5.1. As Manutenções corretivas de serviços reparadores com fornecimento de peças ou 
somente de mão de obra para restabelecimento do funcionamento DEVERÃO sempre ser 
realizadas através da emissão de Ordem de Serviço (OS), no interesse da Administração Pública, 
mediante assinatura do Responsável pelo Setor onde o equipamento esteja lotado ou ainda do 
Fiscal do Contrato ou da Direção Administrativa de cada Unidade; 

 
5.5.5.2. Os Serviços de Manutenção Corretiva dos Equipamentos Médicos Hospitalares e 
Estratégicos relacionados no presente Termo de Referência, quando solicitados deverão ser 
iniciados em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da Ordem de Serviço 
devidamente assinada com todas as informações pertinentes ao equipamento, Tais como: 
Unidade de Origem; Setor onde o Equipamento encontra-se alocado; Identificação do 
equipamento com o nome utilizado para cadastramento no Sistema Patrimonial; Nº do 
Patrimônio; Série do Equipamento; Marca; Modelo; Assinatura Legível e matrícula do funcionário 
solicitante do reparo acrescida de qualquer outra informação necessária a clara compreensão que 
possa facilitar o acompanhamento e fiscalização. A substituição de peças, quando necessárias, 
será por conta da contratada, utilizando para isso o valor reservado para aplicação de 
peças/acessórios, conforme pactuado nesse Termo de Referência, e somente poderá ocorrer após 
autorização do Fiscal do contrato, que analisará a viabilidade econômica de autorizar o conserto, 
tendo como parâmetro o valor do equipamento e o preço da peça, que não poderá ser superior a 
30% do valor de aquisição do mesmo equipamento similar no mercado. Além disto, o Fiscal deverá 
verificar se o valor apresentado para as peças de reposição corresponde de fato ao valor de 
mercado, podendo fazer pesquisa através das mídias disponíveis. 

 
5.5.5.3. O tempo de reparo utilizado para restabelecimento da funcionalidade do equipamento 
não poderá exceder a 5 (cinco) dias úteis, qualquer prazo maior deverá ser justificado pela 
Contratada por escrito, mediante a necessidade do serviço/acessório. 
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5.5.5.4. A Manutenção Preventiva, de ocorrência Programática, deverá ser executada conforme 
Cronograma de Plano de execução, ao qual será de competência da Empresa Contratada a sua 
elaboração e repassada sempre com antecedência a fim de atender as reais necessidades dos 
setores e unidades contempladas neste Termo de Referência. 
 
5.5.5.5. A periodicidade das Manutenções Preventivas deverá obedecer às recomendações 
técnicas do fabricante dos equipamentos. 
 
5.6. A CONTRATADA, ao emitir a Ordem de Serviço (OS) que deverá obrigatoriamente ser 
numerada, deverá identificar o Nome da Unidade onde o equipamento está lotado, Identificação 
Geral do Equipamento utilizando o nome cadastrado nos Anexos deste Termo de Referência, Data 
e horário de sua abertura e a ciência pelo Responsável do Setor. O profissional que se utiliza do 
equipamento e que constatou o defeito inicial deverá de forma resumida apontar o sinal inicial da 
paralisação do equipamento, o horário que o serviço estará previsto para ser finalizado, na forma 
estabelecida no contrato. 
 
5.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à vale-transporte, vale-
alimentação, encargos sociais, uniformes completos, ferramental básico e todos os insumos 
necessários para desempenho adequado dos seus profissionais. 
 
5.8. Executar avaliação permanente das condições de instalação dos equipamentos médico-
hospitalares no que se refere a aterramento, refrigeração, proteção radiológica e iluminação, 
informando por parecer caso haja situação que esteja afetando a funcionalidade dos mesmos. 
 
 
6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. A Prestação dos Serviços se dará no Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade 
Doutor Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Atenção 
Básica/Policlínica Sylvio Henrique Braune e Estratégia de Saúde da Família ou outro indicado pelo 
fiscal do contrato por solicitação escrita da direção administrativa das respectivas unidades. 
 
6.2. Será disponibilizado espaço físico de aproximadamente 15 (quinze) metros quadrados no 
Hospital Municipal Raul Sertã, situado na Rua General Osório, n° 324, Nova Friburgo/RJ – Telefone 
(22) 2523-9000 – Ramal 238, onde a empresa deverá manter equipe técnica a que se refere o item 
6.1.32, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários de 8:00hrs às 17:00hrs, para atendimento e 
recebimento dos equipamentos e também para a montagem de pequena bancada para conserto 
dos aparelhos. 
 
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATADA e FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, 
são obrigações da CONTRATADA: 
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7.1.1. Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde quanto às 
substituições da mão de obra, quando a mesma for identificada como inadequada à prestação dos 
serviços. 
 
7.1.2. Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas. 
 
7.1.3. Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Saúde, para 
representá-la na execução do Contrato. 
 
7.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. 
 
7.1.5. Apresentar Profissional Técnico, que tenha disponibilidade de deslocamento para as 
Unidades citadas no presente Termo de Referência, devidamente capacitado para exercer as 
atividades de Gerenciamento e Assistência Técnica dos equipamentos Médico-Hospitalares. 
 
7.1.6. Dispor de um Engenheiro para Supervisão do Projeto. O engenheiro deverá ter a 
competência mínima designada pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), Esta 
exigência se adequá a necessidade da Secretaria de Saúde pela importância e conhecimento 
especializado que este tipo de profissional possui. 
 
7.1.7. Coordenar e supervisionar ações para solução dos problemas de maior complexidade, não 
passíveis de reparo pela CONTRATADA, identificando caminhos para uma solução ágil e 
econômica. 
 
7.1.8. Cadastrar em ação conjunta com o Departamento de Patrimônio todos os Equipamentos 
Médico-Hospitalares disponíveis nas Unidades de Saúde, identificando em detalhes os dados dos 
equipamentos, sua localização física, estado operacional e seu histórico de aquisição. O cadastro 
do parque de equipamentos deverá ser apresentado à Diretoria das Unidades ou setor designado, 
dentro de um prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o início do contrato. 
 
7.1.9. Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e qualquer 
equipamento que precise ser retirado da Unidade de Saúde para conserto, com a prévia 
autorização e comunicação aos fiscais do contrato e ao responsável pelo setor de patrimônio. 
 
7.1.10. Reduzir o tempo de parada dos equipamentos médicos, realizando uma primeira 
intervenção em todos os chamados técnicos emitidos pelos setores, no prazo máximo de 24 horas 
(vinte e quatro horas) a partir da comunicação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7.1.11. A CONTRATADA deverá atender às solicitações de comparecimento para correção dos 
defeitos ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da solicitação, mantendo, inclusive, profissional em regime de 
sobreaviso disponível aos fins de semana e feriados para o atendimento de demandas que possam 
causar interrupções no funcionamento dos sistemas ou possa causar qualquer problema ao 
normal funcionamento das unidades de saúde. 
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7.1.12. A CONTRATADA deverá restabelecer o funcionamento pleno do equipamento cuja 
manutenção fora solicitada através de Ordem de Serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do atendimento à solicitação formulada. 
 
7.1.13. O prazo referido no subitem 7.1.12 poderá ser ampliado caso a CONTRATADA demonstre 
satisfatoriamente, através de relatórios técnicos e documentações pertinentes, a necessidade de 
dilação de prazo para o restabelecimento do funcionamento do equipamento avaliado, e desde 
que aprovado pelos fiscais do contrato. 
 
7.1.14. Quando, por evidente necessidade, o equipamento avaliado ficar paralisado em seu 
funcionamento por mais de 15 (quinze) dias contados da emissão da Ordem de Serviço, deve a 
empresa junto a Contratante/Fiscal do contrato avaliar a disponibilização de outro equipamento 

 
de mesma natureza para substituição temporária até o restabelecimento do funcionamento do 
equipamento da respectiva unidade. 
 
7.1.15. Apresentar durante a vigência do contrato, mensalmente, Mapas de Manutenção com 
todos os equipamentos médicos que sofreram Manutenção corretiva e onde foi necessária a 
aplicação de peças, assinados e carimbados pelo fiscal do contrato e/ou direção administrativa da 
unidade. 
 
7.1.16. Executar a manutenção preventiva e corretiva dos Equipamentos Médico-Hospitalares ou 
qualquer outro constante dos anexos ao presente Termo de Referência, conforme solicitação da 
Direção Administrativa que venha a causar paralisação das ações de saúde, Todos os 
equipamentos que passarem por qualquer tipo de Manutenção deverá ser identificado através de 
etiqueta adesiva de boa qualidade pela empresa CONTRATADA de forma a ser possível visualizar 
os dados pelos órgãos fiscalizadores quando os mesmos passarem por manutenção Corretiva e/ou 
Preventiva. 
 
7.1.17. Realizar treinamentos, quando necessário, por ocasião da aquisição de novos 
equipamentos nas Unidades de Saúde citadas no presente Termo de Referência para 
usuários/operadores em relação aos procedimentos funcionais dos equipamentos, visando 
estabelecer rotinas para aumentar a vida útil dos mesmos. 
 
7.1.18. Estabelecer métodos e critérios para: 
 
a) Recebimento de equipamentos adquiridos; 
b) Acompanhamento do ciclo de vida dos equipamentos; 
c) Suporte técnico durante o período de garantia, em conjunto com os fornecedores; 
d) Ministrar e/ ou coordenar treinamento operacional, durante e fora o período de garantia; 
e) Elaboração de rotinas com os fornecedores para realizar procedimentos de manutenção 
preventiva e etc. 
 
7.1.19. Cumprir o objeto deste termo de Referência no prazo estabelecido na proposta de preços. 
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7.1.20. Cumprir o objeto do presente Termo de Referência de acordo com as especificações nele 
contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor. 
 
7.1.21. Fornecer às suas expensas peças, materiais, componentes e serviços específicos, 
necessários ao bom funcionamento de equipamentos sob gestão nos seguintes termos: 
 

7.1.21.1. Durante os 12 (doze) meses da vigência contratual o valor máximo mensal para 

fornecimento de peças para manutenção corretiva dos equipamentos será de até R$ 340.723,95 

(trezentos e quarenta mil, sessenta e vinte e três reais e noventa e cinco centavos). 

* Cálculo utilizado para chegar ao denominador comum para o custeio de eventual 

substituição de peças: 

- Valor total dos equipamentos pertencentes ao acervo patrimonial: R$ 19.469.941,42 (vide 
Planilhas emitidas pela Coordenação de Patrimônio acostadas às fls. 54/110); 
 

- Valor total com a dedução de 30% referente a depreciação do acervo, ou seja, redução 
de R$ 5.840.982,17, o que perfaz a monta atual de R$ 13.628.958,86 (vide 
documento/planilhas emitidas pelo Subsecretário de Atenção Hospitalar às fls. 325); 

- O valor para eventual custeio para a substituição de peças será de 30% do valor atual, a 
considerar as deduções acima mencionadas, o que perfaz a monta de R$ 4.088.687,64 
pelo período de 12 (doze) meses, correspondendo o valor mensal de até R$ 340.723,95 
(aproximados). 

 
7.1.22. Em todos os casos a necessidade da utilização de peças e componentes, será 
previamente comunicada com a descrição da necessidade para a prévia autorização do 
Fiscal do contrato, Gestor ou Direção Administrativa da Unidade de Saúde. 
 
7.1.23. O valor contido neste subitem irá compor o valor final do objeto, entretanto, o seu 
pagamento estará condicionado à comprovação, por parte da CONTRATADA, através de 
documento fiscal próprio. 
 
7.1.24. As peças, materiais, componentes ou serviços de que tratam este subitem deverão 
ser adquiridos pela CONTRATADA por valor praticado no mercado. 
 
7.1.25. Quaisquer manutenções necessárias cuja aquisição de peças e componentes 
ultrapassar os valores previstos no subitem 7.1.21.1 deverão ser justificados pela 
CONTRATADA com as demonstrações técnicas necessárias, demonstrando os valores e sua 
composição para prévia autorização dos fiscais do contrato e do Secretário Municipal de 
Saúde. 
 
7.1.26. O valor da Manutenção Individualizada, incluindo o quantitativo de peças utilizadas, 
não poderá ser superior a 30% (Trinta por cento) do valor atualizado do equipamento, 
incluído no relatório, ou ainda de um equipamento novo dentro da pesquisa de mercado. 
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7.1.27. Nos primeiros 60 (sessenta) dias de vigência do contrato a CONTRATADA deverá 
colocar em pleno funcionamento os equipamentos estratégicos indicados pela fiscalização 
do contrato que se encontrem paralisados nas unidades de saúde citadas neste Termo e 
Referência. 

 
7.1.28. Nos equipamentos que eventualmente se encontrem em período de garantia os serviços 
de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema 
não decorre de defeito coberto pela garantia e mediante avaliação e autorização expressa da 
CONTRATANTE. 
 

7.1.28.1. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de 
defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico 
responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias. 
 
7.1.28.2. Caso a CONTRATADA execute sem autorização os serviços a que se refere o item 
7.1.28 e disto resulte a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período 
remanescente da garantia todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do 
equipamento. 
 
7.1.28.3. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a 
responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a 
extinção da garantia determinada pelo fabricante. 

 
7.1.29. A CONTRATADA, depois de realizada a Manutenção Corretiva, deverá encaminhar à 
Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO mensal de todos os equipamentos atendidos, no qual 
deverá constar a descrição dos serviços e do defeito apresentado, as peças substituídas, quando 
for o caso, bem como o tipo de bem, número de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, 
tanto dos serviços quanto das peças. 
 
7.1.30. A CONTRATADA, depois de realizada a Manutenção Preventiva, deverá encaminhar a 
Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO mensal relativo a todas as manutenções, no qual deverá 
constar a descrição dos serviços realizados. 
 
7.1.31. Caso a CONTRATANTE, mediante declaração TECNICA DE EQUIPAMENTO INSERVÍVEL OU 
OBSOLETO, venha a substituir quaisquer dos equipamentos constantes dos anexos por outro de 
natureza equivalente ao anterior, a CONTRATADA se obriga a executar os serviços de manutenção 
corretiva e preventiva obedecendo todos os critérios constantes do presente Termo de Referência 
sem aumento no valor da contratação. 
 
7.1.32. A contratada disponibilizará no ato da Assinatura do contrato uma equipe mínima 
composta por: 
 
01 Profissional - Engenheiro (que será acionado quando necessário, até o limite de 70 horas 
mensais); 
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01 Profissional - Supervisor Técnico; 
03 Profissionais Técnicos de Manutenção - para atuar nas unidades; 
01 Profissional  - Operacional/Administrativo; 
 
7.1.33. Cabe lembrar que o Engenheiro, o Supervisor Técnico e os Técnicos de Manutenção, 
obrigatoriamente deverão ser registrados no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura, e com experiência em atividades congêneres ou similares. Todos os profissionais 
acima relacionados em caso de férias ou licença médica deverão ser substituídos por profissionais 
com as mesmas qualificações técnicas. 
 
7.1.34. Além dos acima especificados, ainda são deveres da CONTRATADA: 
 
a) Fornecer à Secretaria Municipal de Saúde os nomes dos empregados autorizados a contatar 
com o Município; 
 
b) Fornecer a CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, com perfeito 
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em situações 
de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos; 
 
c) Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato; 
 
d) Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a 
realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 
 
e) Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos 
serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de 
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de 
acabamento existentes na edificação (pisos e paredes). 

 
f) Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e equipamentos de 
proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do Ministério do Trabalho; 
 
g) Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários; 
 
h) Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
i) Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento pertencente 
ao Município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento; 
 
j) Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados na execução dos 
serviços, sem ônus adicional para o Município; 
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k) Utilizar nos equipamentos peças genuínas ou recomendadas pelo fabricante, de configuração 
idêntica ou superior, por ocasião da execução de manutenção corretiva; 
  
l) Retirar e devolver o equipamento, componente ou peça que necessite de manutenção fora das 
dependências do Município, no local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, arcando 
com as despesas de retirada e devolução; 
 
m) Prestar garantia dos serviços de manutenção corretiva e das peças utilizadas nos equipamentos 
pelo prazo mínimo de 03 (três) meses contados da data da conclusão dos reparos realizados no 
local ou da devolução à Secretaria Municipal de Saúde dos equipamentos retirados para conserto 
em oficina, independentemente da natureza do defeito apresentado; 
 
n) Fornecer Laudo Técnico com recomendação de encaminhamento de equipamento para baixa 
sempre que o mesmo for considerado de recuperação antieconômica, obsoleto por 
recomendação do fabricante ou órgãos reguladores e fiscalizadores; 
 
o) Quando da realização de qualquer manutenção corretiva a empresa deverá também fazer a 
manutenção preventiva dos outros componentes do mesmo equipamento a fim de otimizar o 
trabalho e evitar nova parada do equipamento. 
 
p) Atualizar periodicamente o cadastro de todos os equipamentos médico-hospitalares (EMH) 
disponíveis nas Unidades, identificando em detalhes os dados do equipamento, sua localização 
física, estado operacional e seu histórico de aquisição. 
 
q) Apresentar cronograma de atividades para os 12 meses de trabalho após início das atividades, 
aprovado pela Superintendência de Serviços e Direção da Unidade.  Apresentar as Gerências das 
Unidades, plano de trabalho, programas, cronogramas e rotinas de manutenção preventiva, 
corretiva e calibrações, apropriadas às respectivas operações, que deverão ser pactuados 
mutuamente. 
 

r) Disponibilizar, durante a vigência do contrato, o cadastro do inventário atualizado (marca, 
modelo, no de série, patrimônio, localização, estado operacional, índice de obsolecencia e data 
de compra), bem como lista de prestadores de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
(razão social, telefone, equipamentos atendidos), lista de contratos de manutenção preventiva 
(data início e término, empresa, no do contrato, equipamentos cobertos identificando o no de 
série e patrimônio), lista dos equipamentos inoperantes e as últimas ações adotadas para sua 
solução, e histórico de manutenção com os indicadores definidos no item 4.3, para os EMH de 
maior custo e/ou impacto na assistência. Todos os dados deverão ser fornecidos em relatório 
impresso, em meio óptico (CD-R) em arquivos compatíveis com as extensões .txt, .doc ou .xls. 
 
s) Disponibilizar, enquanto durar o contrato, um sistema informatizado para gerenciamento do 
parque de equipamentos médico-hospitalares que contemple, no mínimo, as seguintes 
informações: cadastro de equipamentos, cadastro de fornecedores e prestadores de serviço, 
controle das garantias de venda e de serviço, cadastro e histórico das ordens de serviço, cadastro 
dos contratos de manutenção, elaboração do cronograma de manutenção, preventiva dos 
equipamentos, emissão de relatórios gerenciais. O Sistema de Informação (SI) deverá ter interface 
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com o usuário a fim de permitir, de modo simples, elaborar consultas à base de dados e usá-las 
em relatórios gerenciais, agregando dados para a elaboração de gráficos e tabelas. 
 
t) Avaliar a consistência técnica e os custos das propostas oferecidas pelos prestadores de serviço 
para reparo de EMH que necessitem de manutenção/peças por rede especializada, apresentando, 
pelo menos, dois orçamentos para avaliação também da Superintendência de Serviços da SES 
setor de Engenharia Clinica. 
 
 
8. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 
são obrigações da CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, em 
conformidade com o contrato. 
 
8.1.2. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 
 
8.1.3. Disponibilizar à CONTRATADA cópia de todos os contratos existentes, assim como tudo que 
se refere aos equipamentos médico-hospitalares (contratos, comodatos, entre outros). 
 
8.1.4. Permitir à CONTRATADA subcontratar, subempreitar, ceder parcialmente eventuais serviços 
objeto deste Edital, desde que a CONTRATADA tenha anuência e autorização prévia do 
CONTRATANTE, na forma da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8.1.4.1. Nenhuma das permissões contidas no item 8.1.4 surtirá quaisquer 
responsabilidades civis, trabalhistas ou administrativas para a CONTRATANTE. 

 
8.1.5. Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços 
licitados; 
 
8.1.6. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 
 
8.1.7. Prestar as informações e os devidos esclarecidos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
8.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 
 
 
9. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. A LICITANTE deverá apresentar para fins de habilitação, comprovação de aptidão para 
atendimento do objeto da licitação, através de um ou mais atestados de Capacidade Técnica, 
acompanhado da respectiva Certidão Técnica acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), devidamente registrado junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia), compatível com os serviços em características, quantidades e prazos previstos neste 
Termo de Referência em que comprove haver prestado ou que esteja prestando 
satisfatoriamente, serviços de ENGENHARIA CLÍNICA, incluindo: Assessoria, Gerenciamento, 
Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos hospitalares. 
 
  9.1.1. Para serem considerados aptos a comprovação de Capacidade Técnico-
Operacional, o(s) atestado(s) deverá(ão) fazer menção a um quantitativo mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) compatível com a complexidade técnica - operacional, técnico – profissional 
do objeto dos equipamentos citados no presente Termo de Referência, num período não inferior 
a 2 (dois) anos; 
 
  9.1.2. Para comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos será aceito o somatório 
dos atestados; 
 
  9.1.3. Para a comprovação do quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
compatível com a complexidade técnica e operacional do objeto, os atestados deverão prever a 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos médico hospitalares, com a parcela de 
maior relevância composta de: Aparelho de Raio X Arco C – Aparelho de Raio X Fixo e Móvel – 
Aparelho de Anestesia – Focos Cirúrgicos – Aparelhos Endoscópios – Aparelho de Videocirurgia – 
Aparelho de Ultrassom – Respiradores Pulmonares – Monitores -  Camas Cirúrgicas. 
 
  9.1.4. Os atestados deverão conter de forma clara o prazo contratual, com data do início 
e do fim da prestação dos serviços, local da prestação do serviço, objeto do contrato, efetivo 
contratado e o fornecimento do material. 
 
9.2. A LICITANTE deverá possuir, na data do certame, 1(um) responsável técnico, com formação 
superior em Engenharia Elétrica e/ou Mecânica, com especialização em Engenharia 
Biomédica/Clínica e detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Acervo 
Técnico, compatíveis com os serviços prestados neste Termo de Referência, que é a prestação dos 
serviços de Engenharia Clínica, incluindo: Assessoria de Gestor, Gerenciamento, Manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares. 
 
  9.2.1. O Responsável Técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal 
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Contrato Social (quando trata-se de dirigente ou sócio da empresa) ou 
Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado em cartório de títulos e documentos. 
 
  9.2.2. O Responsável Técnico deverá comprovar seu registro junto ao CREA; 
 
  9.2.3. A empresa licitante deverá comprovar seu registro junto ao CREA, através de 
documento emitido por este Conselho, onde demonstre estar devidamente habilitada a prestar 
os serviços nas áreas de engenharia mecânica, elétrica e eletrônica. 
  
9.3. A empresa deverá estar autorizada junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (INMETRO), sendo certo que a autorização deverá ser comprovada 
mediante a apresentação do Termo de Responsabilidade emitido por Órgãos da Rede Nacional de 
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Metrologia Legal – IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) em nome da licitante, a empresa 
vencedora do certame deverá manter todos os equipamentos da contratante em que sejam 
necessários o presente certificado dentro das suas validades aos órgãos fiscalizadores. 
 
 
10. VISITA TÉCNICA 
 
10.1. Se o licitante optar por realizar a visita técnica a mesma deverá ser realizada em data 
fornecida pela CONTRATANTE em até 3 (Três) dias úteis antes da data da realização da sessão 
pública do Pregão e impreterivelmente acompanhado pelo responsável pelo Patrimônio e pelo 
Responsável pela Coordenação de Manutenção e Equipamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde, em horário previamente agendado, através do telefone (22) 2523-2400, ramal 266, ou 
através do e-mail: mourarodrigues67@yahoo.com.br. A tolerância de atraso será de 15 (quinze) 
minutos. O Município fornecerá o atestado de visita e informações técnicas; o atestado deverá 
acompanhar a documentação da habilitação nos termos do Inciso III, Artigo 30 da lei 8666/93. 
 
  10.1.1. Através da presente visita técnica os licitantes avaliarão as condições atuais das 
máquinas e ao final assinarão o atestado de visita técnica, que será emitido pelo servidor 
designado pela administração. 
 
  10.1.2. Caso a licitante opte por não realizar à visita técnica, o mesmo poderá substituí-la 
por uma Declaração formal, devidamente assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as 
penalidades da lei, informando “QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 
PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DOS TRABALHOS, QUE ASSUME TOTAL 
RESPONSABILIDADE PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA E QUE NÃO UTILIZARÁ DESTA 
PRERROGATIVA PARA QUAISQUER QUESTIONAMENTOS FUTUROS QUE ENSEJEM AVENÇAS 
TÉCNICAS OU FINANCEIRAS QUE VENHAM A ONERAR A ADMINISTRAÇÃO”. 
 
 
11. DA DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 
11.1. Equipamentos de Baixa Complexidade = São equipamentos cuja complexidade dos circuitos 
eletrônicos e, ou mecânicos não apresentam grandes dificuldades para manutenção. Os recursos 
humanos não precisam ser especializados em equipamentos médicos e o treinamento que 
demandam é bastante simples. Equipamentos deste tipo podem ser: Autoclave de Bancada – 
Banho Maria - Estufa - Balança Mecânica -  Bebedouro - Camas Hospitalares Elétricas- etc. Os 
equipamentos encontram-se alocados em sua maioria nas Unidades Básicas de Saúde e nas 
Unidades de Estratégia de Saúde da Família. 
 
11.2. Equipamentos de Média Complexidade = São equipamentos que exigem um pessoal com 
formação Básica e treinamento mais adequado para execução do reparo. Enquadram-se nesta 
categoria equipamentos do tipo: Incubadora, Berço Aquecido, Aparelho de Foterapia, Centrífuga, 
Respirador (tipos mais simples), Monitor cardíaco (Simples), Eletrocardiógrafo, 
Eletroencefalógrafo, Equipamentos Diversos Banco de Sangue, Câmara de Conservação de 
Vacinas, Microscópio, etc. Os equipamentos encontram-se alocados em sua maioria no Hospital 
Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro. 
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11.3. Equipamentos de Alta Complexidade = São equipamentos que demandam Técnicos 
qualificados e com treinamento bastante especializado. Em muitos casos, os Técnicos possuem 
nível superior e seu treinamento, em alguns casos, é desenvolvido no exterior. Enquadram-se 
nesta categoria: Ressonância Nuclear Magnética, Tomógrafos, Analisadores Químicos (alguns 
tipos), Gerador, Central de Ar Comprimido, Central de Vácuo, Centrifuga Refrigerada, Lavadora 
Ultrassônica, Lavadora Termo Desinfetadora, Autoclave Cirúrgico, Aparelho de Endoscopia 
Digestiva, Bisturi Elétrico, Perfurador Ósseo, Drill, Craniotomo Cirúrgico, Monitor 
Multiparamétrico, Processadora de Filmes de Raio X, Ultrassom e seus componentes (Diagnóstico 
por imagem), Respirador Pulmonar Microprocessado, Aparelhos de Raio X  Fixo e Móvel, 
Mamógrafos, Incubadoras, Berços Aquecidos, Focos Cirúrgicos, etc. Os equipamentos encontram-
se alocados em sua maioria no Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário 
Dutra de Castro. 
 
 
12. FORMA DE JULGAMENTO 
 
12.1. A empresa vencedora será aquela que apresentar o menor preço fixo mensal de mão de 
obra, acompanhada da planilha de custos, nos termos da Instrução Normativa n° 05/17 – Modelo  
- Anexo VII – d. 
 
12.1.1 Importante: O valor das peças será reembolsado a empresa contratada conforme sua 
utilização e apresentação de comprovantes fiscais de sua aquisição. 
 
12.1.2. O prazo de garantia para as peças será o do fabricante; enquanto que o dos serviços será 
de 90 (noventa) dias a partir do atestamento da entrega dos mesmos. 
 
12.1.3. O valor mensal da contratação corresponderá ao valor fixo de mão de obra equivalente ao 
ressarcimento dos serviços prestados pela contratada na manutenção dos aparelhos descritos no 
presente Termo de Referência, de acordo com as Fichas de Manutenção apresentada no mês, 
acrescido do valor relativo a peças, componentes e acessórios fornecidos, se houver substituição 
na manutenção corretiva. 
 
12.1.4. Os serviços de manutenção corretiva, bem como, a substituição de peças, componentes e 
acessórios, somente serão executados após autorização do contratante, mediante a apresentação 
de orçamento prévio, onde seja discriminado o valor das peças, componentes e acessórios 
fornecidos. A fiscalização do contrato poderá realizar pesquisa com o objetivo de confrontar o 
orçamento apresentado pela empresa contratada, com os preços e condições praticados no 
mercado local, antes de autorizar a sua execução. 
 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados (as) os 
(as) agentes públicos (as) abaixo informados (as): 
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NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

PATRICIA SOARES CARVALHO 299.080 SUPERIOR IMEDIATO 

ROBERTA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 117.089 FISCAL TITULAR 

KARLA HERDY  ALMEIDA 299.089 FISCAL SUBSTITUTO 
 

              ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

KARLA HERDY  ALMEIDA 299.089 SUPERIOR IMEDIATO 

MARIZA DIAS SIQUEIRA 299.362 FISCAL TITULAR 

PATRICIA SOARES CARVALHO 299.080 FISCAL SUBSTITUTO 

HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ 

ANTONIO CARLOS SANT ANA 207.630 SUPERIOR IMEDIATO 

JADDER COSTA QUEIROZ 111.043 FISCAL TITULAR 

IDENILSON MOURA RODRIGUES 063.021 FISCAL SUBSTITUTO 

HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO 

ADRIANE DE JESUS SCHENQUEL 299.287 SUPERIOR IMEDIATO 

NÉLIO DOS SANTOS JÚNIOR 062.095 FISCAL TITULAR 

JOÃO BATISTA BEZERRA 299.173 FISCAL SUBSTITUTO 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ALÍCIA SIQUEIRA EMERICH 063.219 SUPERIOR IMEDIATO 

BRUNA DOS REIS RIBEIRO 063.220 FISCAL TITULAR 

MARCELO MILER MARTINS DA COSTA 207.004 FISCAL SUBSTITUTO 

GESTORES 

GILMARA GUIMARÃES DE SOUZA 062.870 GESTORA TITULAR 

DIANA ROQUE ECARD 063.230 GESTORA SUBSTITUTA 

 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
13.3. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanha-
mento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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13.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cri-
térios previstos neste Termo de Referência. 
 
13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
14. PERÍODO DE CONTRATO 
 
14.1. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses, renováveis na forma do art. 
57 da Lei 8.666/93. 
 
14.2. O contrato a ser firmado deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 
avençadas e observados os termos do edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As Despesas decorrentes dos serviços contratados correrão por conta do elemento de 
despesa, programas de trabalhos e fonte de recurso abaixo especificados: 
 
15.1.1. Elemento de despesa = 33.90.39.37 e 33.90.30.18; 
 
15.1.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 
seguir: 
 
Hospital Municipal Raul Sertã = 30001.10.302.0085.2.202; 
Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro = 30001.10.302.0085.2.203; 
Subsecretaria de Atenção Básica = 30001.10.301.0083.2.193; 
Subsecretaria de Vigilância em saúde = 30001.10.305.0086.2.208; 
Estratégia de Saúde da Família = 30001.10.301.0083.2.194;        
 
15.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 
11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE nº 224 - SALA 221 – CENTRO -  NOVA 
FRIBURGO/RJ - CEP 28613-000. 
 
 
16. DA LIQUIDAÇÃO 
 
16.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 2023. 
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17. DO PAGAMENTO 
 

17.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de 

novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam válidas e regulares: 

• Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

• FGTS; 

• PGE- Referente a Dívida Ativa; 

• Municipal – referente ao ISS e D 

• Estadual CND – referente ao ICMS. 

 
17.2. A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta-Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

 
17.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 
17.4. A Nota Fiscal de serviço, que corresponderá somente ao valor fixo mensal de mão de obra, 
deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta corrente, para que a 
contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

 
17.5. Para o ressarcimento das peças, deverá ser apresentada fatura acompanhada das 
respectivas notas fiscais de compra. 

 
17.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Notas(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 

das sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

18.2 - Comete infração administrativa: 

18.2.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.2.2 - Apresentar documentação falsa; 

18.2.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.2.4 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

18.2.5 - Não mantiver a proposta; 
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18.2.6 - Cometer fraude fiscal; 

18.2.7 - Comportar-se de modo inidôneo; 

18.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-

dições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4 -  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:    

18.4.1 - Advertência;  

18.4.2 - Multa: 

18.4.2.1 - compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regular-

mente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

18.4.2.2 - compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspon-

dente ao mês em que foi constatada a falta;  

18.4.2.3 - moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou 

seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

18.4.2.4 - moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da con-

tratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

18.4.2.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

18.4.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-

ção aplicada com base na alínea anterior;  

18.5 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 
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18.6 -  As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, 

facultada a defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

18.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 
 
19. NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO QUE DEVEM SER OBEDECIDAS PELA CONTRATADA 
 
19.1. Relação das normas e documentos que serão utilizados, em sua última revisão, durante a 
vigência do contrato: 
 

- RDC 59/2000 - BPF – ANVISA; 

- Art 273 Código Penal; 

- NBR11189 TB380 - Eletrocardiógrafos monocanais e multicanais; 

- NBR13730 - Aparelho de anestesia - Seção de fluxo contínuo - Requisitos de desempenho e 
segurança; 

- NBR13751 - Vigilância em anestesia e cuidados intensivos - Alarmes de sinalização; 

- NBR13850 - Eletrodos descartáveis para uso médico - Determinação das características 
elétricas; 

- NBR13763 - Respiradores pulmonares para uso medicinal; 

- NBRIEC60601-2-12- Equipamento eletromédico - Parte 2-12: Prescrições particulares para 
segurança de ventilador pulmonar - Ventiladores para cuidados críticos; 

- NBRIEC60601-2-2- Equipamento eletromédico - Parte 2-2: Prescrições particulares de 
segurança de equipamento cirúrgico de alta frequência; 

- NBRIEC60601-2-20- Equipamento eletromédico - Parte 2: Prescrições particulares para 
segurança de incubadoras de transporte; 

- NBRIEC60601-2-34 - Equipamento eletro médico - Parte 2: Prescrições particulares para a 
segurança de equipamento para monitorização da pressão sangüínea direta (invasiva); 

- NBRIEC60601-2-25 - Equipamento eletromédico - Parte 2-25: Prescrições particulares para 
segurança de eletrocardiógrafos; 

- NBRIEC60601-2-26- Equipamento eletromédico - Parte 2: Prescrições particulares para 
segurança de eletroencefalógrafos; 

- NBRIEC60601-2-27- Equipamento eletromédico - Parte 2: Prescrições particulares para a 
segurança de equipamento para monitorização de eletrocardiograma; 
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- NBRIEC60601-2-30- Equipamento eletromédico - Parte 2 - Prescrições particulares para a 
segurança de equipamento para monitorização automática e cíclica da pressão sangüínea 
indireta (não invasiva); 

- NBRIS09919- Oxímetro de pulso para uso médico – Prescrições; 

- NBRIEC60601-2-4- Equipamento eletromédico - Parte 2-4: Prescrições particulares para 
segurança de desfibriladores cardíacos; 

- NBRIEC60601-2-49- Equipamento eletromédico - Parte 2-49: Prescrições particulares para 
segurança de equipamento para monitorização multiparamétrica de paciente; 

- NBRIEC60601-2-50- 1- Equipamento eletromédico - Parte 2-50: Prescrições particulares para 
segurança de equipamento de fototerapia; 

- NBRIEC60601-2-19- Equipamento eletromédico - Parte 2: Prescrições particulares para 
segurança de incubadoras para recém-nascidos (RN); 

- NBRIEC60601-3-1- Equipamento eletromédico - Parte 3-1: Prescrições de desempenho 
essencial para equipamento de monitorização da pressão parcial transcutânea de oxigênio e de 
dióxido de carbono; 

 
 

20.   DA CONTA VINCULADA 

 

20.1. Da Conta Vinculada Para A Quitação De Obrigações Trabalhistas - Com  base na 

Instrução Normativa 05/2017 e, em conformidade com o TAC - 001/2018, fundamen-

tado no Decreto nº 238 de 13 de setembro de 2018. Para a garantia do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo depositará, men-

salmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento 

das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada envolvidos 

na execução do contrato  os quais somente serão liberados para o pagamento direto 

dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devi-

dos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 

quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 

e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, 

por parte da contratada, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previden-

ciários relativos ao serviço contratado. 
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f) As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este 

item, poderão ser destacados do valor mensal do Contrato e depositados na men-

cionada conta vinculada, aberta em nome da Contratada, em instituição bancária 

oficial, bloqueada para movimentação. 

Aviso Prévio ao término do contrato 23,33% da remuneração mensal = (7/30) x 

100; 

* Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3% referente ao grau de 

risco de acidente do trabalho, prevista no art.22, inciso da Lei n.º 8,212/91. 

 

20.2. No ato da regularização da conta corrente vinculada, a empresa a ser contratada 

deve assinar termo especifico da instituição financeira oficial que permita à Secretaria 

Municipal de Saúde a ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos 

valores depositados à autorização da Secretaria Municipal de Saúde, conforme mo-

delo de Contrato de Conta de Depósito em Garantia – Bloqueado Para Movimentação, 

do Banco do Brasil. 

20.3. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no su-

bitem depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à Contratada. 

20.4. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da remuneração 

mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato. 

20.5. A administração realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação 

dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos 

no primeiro ano da contratação. 

20.6. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valo-

res da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos 

empregados ocorridas durante a vigência do contrato. 

20.7. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 

indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, 

a Contratada deverá apresentar à Contratante os documentos comprobatórios da 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

20.8. A Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização traba-

lhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhado 

a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da Contra-

tada. 
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20.9. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimen-

tação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos trabalha-

dores favorecidos. 

20.10. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de cinco dias, 

o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 

trabalhistas. 

20.11. Em caso de existência saldo remanescente da conta vinculada será liberado à 

Contratada, no momento do encerramento do contrato, após a comprovação da qui-

tação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contra-

tado será devolvido a Empresa. 

 

 

21. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
20.1. A proposta apresentada deverá ser acompanhada de Planilha de Composição de Custos e 
formação de preços, constante da IN -5/2017, modelo – anexo VII – d. e sua alteração pela IN 07 
de 2018. 
 
 

Nova Friburgo/RJ, 25 de setembro de 2023. 
 
 

Termo de Referência elaborado por: 
 
 
 

Diana Roque Ecard 
Gestão de Processos e Contratos - SMS 

Matrícula 063.230 
 
 

Ratifico o teor do presente Termo de Referência nos termos da lei Federal 8.666/93: 
 
 
 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 
 
 
 


